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MUNICÍPIO DE PANCAS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Avenida 13 de Maio, nº 476 – Centro – Pancas – ES
Telefone: (27) 3726-1543

e-mail: gabinete@pancas.es.gov.br
www.pancas.es.gov.br

DESPACHO

Tendo ciência;

Encaminha-se à Secretaria Municipal de Assistência

Social, para análise da solicitação da Instituição Cáritas

Diocesana de Colatina/ES.

__________________________________
SIDICLEI GILES DE ANDRADE

Prefeito Municipal

Assinado digitalmente. Acesse: http://www.pancas.es.gov.br/ Chave: 889f8804-bbe7-4d47-ad39-7687098147fd
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MUNICÍPIO DE PANCAS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Avenida Antônio Cabalini, nº 613 – Centro – Pancas – ES 

Telefax: (27)3726-1584 – E-mail: assistenciasocial@pancas.es.gov.br 

 

PROCESSO 2718/2022 

Pancas, 29 de dezembro de 2022. 

 

- Ao Gabinete, 

- Em análise a solicitação de celebração de Termo de Colaboração e respectiva 

apresentação do Plano de Trabalho para o exercício financeiro de 2023 

pleiteado pela CÁRITAS DIOCESANA DE COLATINA, concluímos que:  

a) que o Plano de Trabalho apresentado pela instituição atende as 

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social nos serviços e 

atendimentos às crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade e 

risco social no município de Pancas. Verificamos que as metas no Plano, 

direcionadas as crianças e adolescentes, vão ao encontro das diretrizes gerais 

da Assistência Social de desenvolvimento de ações que levam formação 

cidadã, ofertando um espaço de convivência e o desenvolvimento de atividades 

sociais, culturais e esportivas, potencializando os vínculos familiares, 

comunitários e sociais, superação de fragilidade social vivenciada, estímulo as 

potencialidades, habilidades e talentos, e, oferta de alimentação.  

b) que a documentação habilitatória apresentada pela CÁRITAS 

DIOCESANA, encontra-se de acordo com o exigido pela Lei 13.019/2014 e 

Decreto Municipal 6.365/2017 e estão anexados ao supracitado processo. 

- Por todo exposto, manifestamo-nos FAVORÁVEL pela formalização de 

Termo de Colaboração com a Associação Pestalozzi de Pancas. 

- Sendo assim, encaminhamos o presente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

para pronunciamento acerca do requerido e solicitamos autorização de 

prosseguimento do mesmo para realização das etapas seguintes: análise 

jurídica e formalização do Termo entre o Município e a Fundação. 

- Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 

- Atenciosamente,  

   

 

CLEBER DA SILVA JUNIOR 

Secretário Municipal de Assistência Social 

Assinado digitalmente. Acesse: http://www.pancas.es.gov.br/ Chave: 81488787-4042-4504-8dd0-4f6ba0e2101f
DESPACHO Nº 005440/2022

Pág. 92

002718/2022



MUNICÍPIO DE PANCAS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Avenida 13 de Maio, nº 476 – Centro – Pancas – ES
Telefone: (27) 3726-1543

e-mail: gabinete@pancas.es.gov.br
www.pancas.es.gov.br

DESPACHO

Tendo ciência;

Encaminha-se à Procuradoria Geral, para a devida análise

e emissão de parecer jurídico em orientação ao Sr.

Prefeito Municipal.

__________________________________
SIDICLEI GILES DE ANDRADE

Prefeito Municipal

Assinado digitalmente. Acesse: http://www.pancas.es.gov.br/ Chave: 630918ae-9821-4cb8-852c-4b9c7ee7eaff
DESPACHO Nº 005447/2022
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE PANCAS-ES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 2718/2023 
Requerente: Cáritas Diocesana de Colatina - Obra Social Santa Luzia e Secretaria 
Municipal de Assistência Social 
Assunto: Celebração de Termo de Colaboração 
 
 
A PROCURADORIA deste Município, através do procurador “in fine” assinado, 
nomeado em virtude de concurso público, atendendo o respeitável Despacho de Vossa 
Excelência, no uso de suas atribuições legais e administrativas, vem respeitosamente, 
apresentar PARECER JURÍDICO, à vista do pedido formulado nos autos do processo 
acima citado, conforme passa a expor: 
 
O processo trata-se de requerimento feito pelo representante legal da Cáritas 
Diocesana de Colatina e Secretário Municipal de Assistência Social, solicitando 
firmação de Termo de Colaboração entre o Município de Pancas - ES e a entidade 
CÁRITAS DIOCESANA DE COLATINA/OBRA SOCIAL SANTA LUZIA DE PANCAS no valor 
global de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinqüenta mil reais), para manutenção dos gastos 
de suas atividades durante o exercício de 2023. 

O Requerente ponderou em seu pedido sobre a importância da celebração da 
colaboração, afirmou ser de suma importância a formalização da parceria, para 
atendimento das crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social em 
diversas oficinas, os valores a serem repassados foram reservados na LOA para o 
exercício de 2023. Juntou para tanto as Diretrizes, plano de Trabalho, bem como 
demais documentos. Solicita Vossa Excelência parecer jurídico sobre o requerido. 

É o sucinto relatório. 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus 
aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, econômica, 
financeira e administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à 
oportunidade da prática dos atos administrativos. Em relação a estes, partiremos da 
premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos 
imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, observando 
os requisitos legalmente impostos.  
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De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 
inclusive quanto ao detalhamento do objeto da parceria, suas características e 
requisitos tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, 
com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse 
público. 
 
Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria Jurídica possuem 
natureza opinativa e, portanto, não vinculante para o gestor público, o qual pode, de 
forma justificada, adotar orientação contrária àquela emanada no presente 
pronunciamento. Ou seja, a presente manifestação tem natureza obrigatória, porém 
não vinculante. 
 
Cabe destacar  ainda, que a celebração e formalização do Termo de Colaboração pela 
administração pública, devem ser observados os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, isonomia, publicidade, probidade administrativa e 
eficiência, conforme determina o artigo 37 da CF e artigo 2º, inciso XII da Lei 13.019/14 
 

Com a aprovação da Lei 13.019/2014, conhecida como Marco Regulatório das 
Organizações da Sociedade Civil, representou uma grande conquista. Com sua entrada 
em vigor em 23 de janeiro de 2016 na União, Estados e Distrito Federal, e nos 
Municípios em 1º de janeiro de 2017, passa a ser estabelecido um novo regime jurídico 
das parcerias entre a administração pública e as organizações por meio de novos 
instrumentos jurídicos: os termos de Fomento e de Colaboração, no caso de parcerias 
com recursos financeiros, e o Acordo de Cooperação, no caso de parcerias sem 
recursos financeiros, para a consecução de finalidades de interesse público.  

As organizações da sociedade civil são entidades privadas sem fins lucrativos, ou seja, 
que desenvolvem ações de interesse público e não têm o lucro como objetivo. Tais 
organizações atuam na promoção e defesa de direitos e em atividades nas áreas de 
direitos humanos, saúde, educação, cultura, ciência e tecnologia, desenvolvimento 
agrário, assistência social, moradia, entre outras. 

Do ponto de vista da incidência no ciclo das políticas públicas, as OSCs têm assumido 
diferentes papéis: sua presença pode ser observada tanto na etapa de formulação da 
política, por meio da participação em conselhos, comissões, comitês, conferências e 
compartilhamento de experiências de tecnologias sociais inovadoras; quanto na sua 
execução, por meio de parcerias com o poder público; além do monitoramento e 
avaliação, no exercício do controle social. 

Assim sendo, a partir do estabelecimento de novos instrumentos específicos para a 
relação com OSCs, transformações sociais ainda mais profundas poderão ser 
alcançadas, evidenciando a importância da comunhão de esforços, conhecimentos e 
aprendizados para o alcance de um Brasil mais justo e igualitário. 

Neste passo, visando regulamentar as parcerias no município de Pancas, este editou o  
DECRETO MUNICIPAL Nº 6.365/2017, DE 24 DE JANEIRO DE 2017, QUE REGULAMENTA 
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AS PARCERIAS ENTRE O MUNICÍPIO DE PANCAS E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014. 

Ressaltamos que todas as diretrizes encontram-se estabelecidas na lei e decreto acima 
citado, não podendo deles afastar-se. 

Pontuamos que esta procuradoria fará a análise estabelecida no artigo 35 inc. VI da Lei 
13.019/2014, o qual indica a necessidade de "emissão de parecer jurídico do órgão de 
assessoria ou consultoria jurídica da administração pública acerca da possibilidade de 
celebração da parceria". 

As parcerias previstas na lei 13.019/2014 e no Decreto Municipal serão elaboradas 
mediante processo de chamamento público, definido no art. 2°, XII, como 
"procedimento destinado a selecionar organização da sociedade civil para firmar 
parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a 
observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos".  

De regra, para que a administração pública realize a transferência voluntária de 
recursos financeiros para uma entidade é necessária a realização de chamamento 
público, conforme dispõe o art. 23 da Lei 13.019/2014 e artigo 5º do Decreto 
Municipal. As exceções estão dispostas nos arts. 30 e 31 da Lei 13.019/2014, e arts. 9 a 
12 do Decreto Municipal. 

Assim, pode o administrador público realizar procedimento de inexigibilidade do 
chamamento público, com fundamento no inciso II do art. 31 da Lei 13.019/2014, que 
assim disciplina: 

Art. 31.  Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:  

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil 
que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a 
entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista 
no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, 
observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 
2000.  

No mesmo sentido assim prescreve o Decreto Municipal: 

Art. 10. O chamamento público será considerado inexigível, nas seguintes 
situações:  
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I - Na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações, em 
razão da natureza singular do objeto do plano de trabalho ou quando as 
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica;  

II - O objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou 
compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que 
utilizarão os recursos; e  

III – A parceria decorrer de transferência previamente autorizada por lei para 
organização da sociedade civil nela identificada, inclusive quando se tratar da 
subvenção prevista no inciso I, do § 3º do art. 12, da Lei no 4.320, de 17 de 
março de 1964, desde que atenda às condições previstas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e esteja prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais. 

 Parágrafo Único. Será também inexigível chamamento público para a 
celebração de parcerias que envolvam recursos decorrentes de emendas 
parlamentares às leis orçamentárias anuais do Município de Pancas 
destinadas a entidades previamente identificadas.  

Para tanto, o administrador público deverá justificar o ato e cumprir todos os 
procedimentos elencados no art. 32 da Lei 13.019/2014: 

Art. 32.  Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de 
chamamento público será justificada pelo administrador público. 

§ 1o  Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta 
Lei, o extrato da justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na 
mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração pública na 
internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também no 
meio oficial de publicidade da administração pública.  

§ 2o  Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco 
dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo 
administrador público responsável em até cinco dias da data do respectivo 
protocolo.  

§ 3o Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou 
a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e será 
imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento 
público, conforme o caso. 

§ 4o  A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o 
disposto no art. 29, não afastam a aplicação dos demais dispositivos desta Lei. 

No presente caso , o chamamento público não foi realizado, haja vista que a instituição 
CÁRITAS DIOSESANA é a única na área de atuação em Pancas - ES, não havendo outras 
no mesmo segmento, somando-se ao fato de que já foram celebradas outras parcerias 
em anos predecessores, conforme declarações apresentadas, enquadrando-se  na 
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hipótese de inexigibilidade prevista no artigo 31, caput, inciso II da Lei Federal e artigo 
10 do Decreto Municipal, importante consignar que o prazo de impugnação 
transcorreu sem manifestação.  

Os requisitos para celebração do Termo de Colaboração com a Organização da 
Sociedade Civil estão previstas nos arts. 33 a 35 da Lei 13.019/14, nos seguintes 
termos:  

Art. 33.  Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da 
sociedade civil deverão ser regidas por normas de organização interna que 
prevejam, expressamente: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância 
pública e social; 

II -   (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido 
seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 
entidade extinta;   (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade;   (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

V - possuir:  (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, 
comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 
conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos 
Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução 
desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma 
organização atingi-los;   (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou 
de natureza semelhante;   (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 
cumprimento das metas estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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§ 1o  Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o 
requisito previsto no inciso I.  (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2o  Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e III as 
organizações religiosas.  (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3o  As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na 
legislação específica e ao disposto no inciso IV, estando dispensadas do 
atendimento aos requisitos previstos nos incisos I e III. (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

§ 4o  (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 5o  Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso V, não será 
necessária a demonstração de capacidade instalada prévia.  (Incluído pela Lei 
nº 13.204, de 2015) 

Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações da 
sociedade civil deverão apresentar: 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições 
e de dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável de cada ente federado; 

III - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou 
cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de 
sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta 
comercial; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV -(revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 

VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB de cada um deles; 

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no 
endereço por ela declarado; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VIII - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. (VETADO): 

I - (VETADO); 
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II - (VETADO); 

III - (VETADO). 

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de 
fomento dependerão da adoção das seguintes providências pela 
administração pública: 

I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta 
Lei; 

II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para 
execução da parceria; 

III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a 
capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil foram 
avaliados e são compatíveis com o objeto; 

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei; 

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá 
pronunciar-se, de forma expressa, a respeito: 

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria 
adotada; 

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em 
mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei; 

c) da viabilidade de sua execução; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

d) da verificação do cronograma de desembolso; (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 
fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que 
deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no 
cumprimento das metas e objetivos; 

f) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

g) da designação do gestor da parceria; 

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria; 

i) (Revogada);  (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica 
da administração pública acerca da possibilidade de celebração da 
parceria. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 1o  Não será exigida contrapartida financeira como requisito para 
celebração de parceria, facultada a exigência de contrapartida em bens e 
serviços cuja expressão monetária será obrigatoriamente identificada no 
termo de colaboração ou de fomento. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015) 

§ 2o  Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, 
respectivamente, os incisos V e VI concluam pela possibilidade de celebração 
da parceria com ressalvas, deverá o administrador público sanar os aspectos 
ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos 
ou sua exclusão. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3o Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser 
lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar 
novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do 
gestor, com as respectivas responsabilidades. 

§ 4o  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 5o Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais 
permanentes com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem 
será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar 
promessa de transferência da propriedade à administração pública, na 
hipótese de sua extinção. 

§ 6o Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da 
comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) 
anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das 
organizações da sociedade civil partícipes. 

§ 7o Configurado o impedimento do § 6o, deverá ser designado gestor ou 
membro substituto que possua qualificação técnica equivalente à do 
substituído. 

Analisando especificamente o presente processo, temos que o plano de trabalho 
deverá ser aprovado pela Secretaria Municipal de Assistência Social manifestando-se 
sobre o do plano de trabalho (a incluir). 

A dotação orçamentária deverá ser solicitada ao setor competente e devidamente 
reservada (a incluir). 

A Cáritas demonstrou possuir os requisitos previstos nos arts. 33 e 34 da Lei nº 
13.019/2014 para a celebração do Termo de Fomento, conforme documentos diversos 
juntados.  
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Em análise do autos, verifica-se que a minuta do termo de Colaboração não se 
encontra anexada, devendo ser incluída e que a mesma cumpra os requisitos legais, 
identificando o objeto do termo, as responsabilidades assumidas por ambos os 
contratantes, o valor que será repassado com a devida dotação orçamentária e 
posterior prestação de contas, nos moldes da Lei nº 13.019/2014.  

Cumpre destacar a obrigatoriedade da designação da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação da Parceria, uma vez que não foi juntada, bem como após a celebração do 
termo o seu atendimento integral ao que prescreve a Lei Federal e no Decreto 
Municipal, em especial os artigos 10, 48, 50, 58 e 59 da Lei Federal. 

Ante o exposto,  em face dos fundamentos de fato e de direito apresentados, sob a 
ótica estritamente jurídica, entendemos que o Município de Pancas e a entidade 
Cáritas Diocesana de Colatina - Obra Social Santa Luzia guardam entre si interesses 
comuns e coincidentes, e que o atendimento às crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social é parte integrante do PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 
SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO, por isso, por todo o exposto, após o 
cumprimento das ressalvas contidas neste parecer, opinamos favoravelmente pela 
HOMOLOGAÇÃO E CELEBRAÇÃO DO PRESENTE REQUERIMENTO DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO, para o exercício de 2023. 

Por derradeiro, esta procuradoria sugere ainda que após assinatura do Convênio, 
Vossa Excelência determine:  

1. A publicação conforme estabelecida no artigo 32 § 1º da Lei 13.019/14, e 
artigos 10 e 11 do Decreto Municipal. 
 

2. A comunicação ao Poder Legislativo Municipal conforme determina o § 2º do 
Artigo 116 da Lei 8.666/93. 

 
 
Salvo outro juízo. É o parecer. 

 
À consideração superior. 

 
 

Pancas - ES, 29 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
 

JUAREZ RODRIGUES DE BARROS 
Procurador do Município 
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PROCESSO 2718/2022 

Pancas, 04 de janeiro de 2023. 

 

Ao Gabinete, 

 

Em análise a solicitação de celebração de Termo de Colaboração e respectiva 

apresentação do Plano de Trabalho para o exercício financeiro de 2023 

pleiteado pela CÁRITAS DIOCESANA DE COLATINA, concluímos que:  

 

a) que o Plano de Trabalho apresentado pela instituição atende as 

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social nos serviços e 

atendimentos às crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade e 

risco social no município de Pancas. Verificamos que as metas no Plano, 

direcionadas as crianças e adolescentes, vão ao encontro das diretrizes gerais 

da Assistência Social de desenvolvimento de ações que levam formação 

cidadã, ofertando um espaço de convivência e o desenvolvimento de atividades 

sociais, culturais e esportivas, potencializando os vínculos familiares, 

comunitários e sociais, superação de fragilidade social vivenciada, estímulo as 

potencialidades, habilidades e talentos, e, oferta de alimentação.  

 

b) que a documentação habilitatória apresentada pela CÁRITAS 

DIOCESANA, encontra-se de acordo com o exigido pela Lei 13.019/2014 e 

Decreto Municipal 6.365/2017 e estão anexados ao supracitado processo. 

c) oportuno registrar que a Cáritas Diocesana, na condição de proponente, 

presta serviços as crianças e adolescentes em vulnerabilidade social há muitos 

anos através de parcerias firmadas anteriormente, desenvolvendo um excelente 

trabalho junto aos usuários e aos seus familiares, com todas as prestações de 

contas devidamente aprovadas. 

 

d) a dispensa de chamamento público se justifica em razão de que a Caritas 

Diocesana é única e exclusiva entidade em atividade no âmbito do 

Município de Pancas. 

 

Por todo exposto, manifestamo-nos FAVORÁVEL pela formalização de 

Termo de Colaboração com a Associação Pestalozzi de Pancas. 

 

Sendo assim, encaminhamos o presente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

para pronunciamento acerca do requerido e solicitamos autorização de 

prosseguimento do mesmo para realização das etapas seguintes: análise 

jurídica e formalização do Termo entre o Município e a Fundação. 

 

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 

 

Atenciosamente,  

   

 

CLEBER DA SILVA JUNIOR 

Secretário Municipal de Assistência Social 
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PORTARIA Nº 003/2023 DE 04 DE JANEIRO DE 2023. 

 
“NOMEIA GESTOR DA PARCERIA 

PARA ATUAR NO TERMO DE 
COLABORAÇÃO A SER FIRMADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE PANCAS E A 

ENTIDADE CÁRITAS DIOCESANA DE 
COLATINA”. 

 
AGMAIR ARAUJO NASCIMENTO, Prefeito Interino do Município de 

Pancas – Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019 de 31 de Julho de 2014 que 
estabelece o regime jurídico das parcerias entre a ad ministração 

pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e 

recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, 

em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes 
para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com 

organizações da sociedade civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2 de junho 

de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999; 
 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 6.365 de 24 de Janeiro de 2017 
que regulamenta as parcerias entre o município de pancas e as 

organizações da sociedade civil, nos termos da lei federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Na forma do Capítulo XII do Decreto Municipal nº 6.365 

de 24 de Janeiro de 2017, DESIGNAR o servidor CLEBER DA SILVA 
JUNIOR para ser responsável pela GESTÃO DA PARCERIA a ser firmada 

entre o Município de Pancas e a Entidade Cáritas Diocesana de Colatina, a 
qual tem como objeto o Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos – SCFV da Rede Proteção Social Básica – ofertado a 150 crianças 

e adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco social moradoras da 
cidade de Pancas-ES através de atendimentos e ações que levem à 

formação cidadã, proporcionando vivências para alcance de autonomia e 
protagonismo social, a fim de transformar a realidade em que estes se 

encontram inseridos. 
 

Parágrafo Único. O Gestor da Parceria possui poderes de 
controle e fiscalização, devendo, entre outras obrigações, na forma do Art. 

61 da Lei Federal nº 13.019/2014: 
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I. acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

II.  informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 

parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 

problemas detectados; 

III.  emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 
final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 

monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal nº 
13.019/2014; e  

IV.  disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às 
atividades de monitoramento e avaliação. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Pancas, 04 de Janeiro de 2023. 
 

 
 

AGMAIR ARAUJO NASCIMENTO 

Prefeito Interino do Município de Pancas 
 

 
Registrada e publicada na data supra: 

 
 

 
GILSON MENDES TOLEDO 

Chefe de Gabinete 
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DESPACHO

Tendo ciência;

Encaminha-se ao Setor de Contabilidade, para fazer a

reserva da dotação orçamentária;

Após fazer a reserva, devolva o feito ao gabinete.

__________________________________
AGMAIR ARAÚJO NASCIMENTO

Prefeito Interino Municipal

Assinado digitalmente. Acesse: http://www.pancas.es.gov.br/ Chave: 5af99e67-c714-49e2-8347-20155ea1f3b8
DESPACHO Nº 000069/2023
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Gerado por: cintia.scardini Página 1 de 1 05/01/2023 10:17

NOTA DE PRÉ EMPENHO 1/2023
Determinado o Pré Empenho da forma abaixo Exercício : 2023 Valor : 250.000,00

Ficha : 127 Data Ref : 05/01/2023 Data : 05/01/2023

Órgão : 000003 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentária : 000002 - Fundo Municipal de Assistência Social

Função : 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

SubFunção : 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente

Programa : 0015 - Multiplicadores Sociais

Projeto/Atividade : 1.015 - FOMENTO/COLABORAÇÃO

Elemento de Despesa : 33503900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PESSOA JURÍDICA;

Fonte de Recurso : 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Favorecido :  CNPJ/CPF :  

Bairro :  Cidade :  

Endereço : , UF :  

Histórioco : Referente a reserva de saldo para termo de colaboração

Saldo Anterior Ficha 250.000,00 Valor Pré Empenho 250.000,00 Saldo Disponível 0,00

(Duzentos e Cinquenta  Mil Reais )
N° Requisição : 1/2023

N° Processo : 002718/2022

Modalidade : Não Aplicável

Objeto :

Subelemento : 33503999000 - DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA;

L A N Ç A M E N T O S

N° Débito Valor Crédito Valor

Orçamentário - LOA(Despesa) - Dotação
1 622110000000.O - CRÉDITO DISPONÍVEL 250000 622120200000.O - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 250000

Orçamentário - Pré-Empenho
1 522910100000.O - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 250000 622910100000.O - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 250000

Local/Data/Assinatura
MUNICÍPIO DE PANCAS, 05 de janeiro de 2023

Secretário Municipal  
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DESPACHO

Tendo ciência;

Encaminha-se ao Setor de Compras, Contratos e

Licitações, para elaborar a minuta do termo de

colaboração.

__________________________________
AGMAIR ARAÚJO NASCIMENTO

Prefeito Municipal

Assinado digitalmente. Acesse: http://www.pancas.es.gov.br/ Chave: b0cae3b3-909e-4851-a647-25b8b91052bd
DESPACHO Nº 000331/2023
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MUNICIPIO DE PANCAS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria de Administração e Planejamento 

Avenida: 13 de Maio, 476, Centro Pancas - ES 
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MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
TERMO DE COLABORAÇÃO nº xxxxxx QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PANCAS, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxx. 

 
O MUNICÍPIO DE PANCAS- ES, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato 

representada por sua titular MÁRCIO MARQUES DOS REIS, brasileiro, portadora do RG nº 

XXXXXXX-XXX-XX, e inscrição no CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado neste 

município e a XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXX, com sede 

XXXXXXXXXXX - XXXXX, XXXXXXX, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL, representada por seu (a) presidente, o Sr (a) XXXXXXXXXXXXX, 

brasileira, portadora do RG nº XXXXXX-ES e do CPF nº XXXXXXXXXX, residente à 

XXXXXXXX, XXX, XXXXXXXX, XXXXXX, resolvem celebrar o presente termo de 

colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 

2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na 

Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014 e Decreto Municipal nº 6.365/2017, de 24 de janeiro 

de 2017, consoante o processo administrativo nº 3909/2019 e mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO    

1.1 - O presente termo de colaboração, decorrente de dispensa de chamamento público, 

tem por objeto o XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme detalhado no Plano de Trabalho 

em anexo. 

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela 

respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, 

direta ou indiretamente: 

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou 

de outras atividades exclusivas do município; 
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II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo 

do município. 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES  

2.1 - São obrigações dos Partícipes: 

 I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil 

por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios 

oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;  

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à 

comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente 

da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da 

sociedade civil; 

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os 

beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da 

parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e 

no ajuste das metas e atividades definidas; 

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma 

de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do 

objeto do termo de colaboração ou termo de fomento; 

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro 

órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, 

enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas 

responsabilidades;  

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;  

h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 

respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 

envolvidos na parceria; 

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 

evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria. 
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II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituração contábil regular;  

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração;  

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 

que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no 

mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014; 

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no 

art. 51 da Lei nº 13.019/2014;  

e) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos 

recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 

documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados 

pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto; 

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 

pessoal;  

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou 

de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração 

pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido 

pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de 

restrição à sua execução;  

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, 

consulta ao extrato deste termo de colaboração, contendo, pelo menos, o objeto, a 

finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente 

Termo de Colaboração é de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX). 

3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá para execução do presente 

termo de colaboração, recursos no valor global de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), 
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em parcelas mensais de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), conforme cronograma de 

desembolso apresentado no Plano de Trabalho, correndo a despesa à conta da dotação 

orçamentária 2023, Secretaria Municipal de assistência Social , Recursos - Ficha nº 163. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNCIPAL transferirá os recursos em favor da 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido 

no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário 

final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este 

instrumento. 

4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto não 

utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu 

uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou 

operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua 

utilização estiver prevista para prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no 

objeto do termo de colaboração, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de 

contas exigidos para os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e 

ficarão retidas nos seguintes casos: 

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 

recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento 

da organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de 

colaboração; 

III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as 

medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle 

interno ou externo. 

4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 

financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável 

de  trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do 

responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

5.1 – O presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de 

acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de 

nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL, para: 

I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de 

emergência; 

III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, 

inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou 

de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, e; 

VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins 

lucrativos; 

VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da 

publicação de seu extrato na imprensa oficial até XX/XX/XXXX, conforme prazo previsto no 

anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.  

6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, 

e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas 

prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração. 

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo de 

colaboração, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 

limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado. 
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6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser 

formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência 

do Termo de Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a 

celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de 

outros elementos, deverá conter: 

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

IlI - valores efetivamente  transferidos  pela administração  pública; 

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização 

da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas 

e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração; 

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito 

da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 

7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 

administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 

essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim 

de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer 

que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 

trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 

considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade 

civil até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter 

elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu 
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objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades 

realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o 

período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes 

informações e documentos: 

I – extrato da conta bancária específica; 

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da 

organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria; 

III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver; 

IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes; 

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso, e; 

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 

justificativa suficiente. 

§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos 

recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria 

ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 

8.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração dar-se-á mediante 

a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes 

relatórios: 

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo 

as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de 

metas propostas com os resultados alcançados; 

II - relatório de execução financeira do termo de colaboração, com a descrição das 

despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na 

hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. 

8.3 - A Administração pública municipal considerará ainda em sua análise os seguintes 

relatórios elaborados internamente, quando houver: 

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 

monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e 

os resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 

da Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações 

Pág. 115

002718/2022



Pág. 8 

002645/2022 

MUNICIPIO DE PANCAS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria de Administração e Planejamento 

Avenida: 13 de Maio, 476, Centro Pancas - ES 

Telefone: 27-3726-1543 – Ramal 201 

Email: administracao@pancas.es.gov.br 

8 

 

 

quanto: 

I - os resultados já alcançados e seus benefícios; 

II - os impactos econômicos ou sociais; 

III - o grau de satisfação do público-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública 

observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, 

alternativamente, pela: 

I - aprovação da prestação de contas; 

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas, ou; 

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de 

contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo 

para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 

prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública 

possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 

saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade 

solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos 

responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação 

vigente. 

8.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo 

de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de 

diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 

tenham sido apreciadas: 

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se 

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter 

sido causados aos cofres públicos; 

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus 

prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora 

sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste 
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parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 

8.8 - As prestações de contas serão avaliadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 

metas estabelecidos no plano de trabalho; 

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 

natureza formal que não resulte em dano ao erário; 

IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de 

contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no 

primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a 

autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 

8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase 

recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização 

para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de 

interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto 

descrito no termo de colaboração e a área de atuação da organização, cuja mensuração 

econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo 

ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação 

de contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos 

originais que compõem a prestação de contas. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de 

termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias em relação à data de término de sua vigência. 

9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com 

alteração da natureza do objeto. 

9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o 

prazo de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria do 
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Município, órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e 

parecer. 

9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a 

efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo 

de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas 

da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 

administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria 

ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização 

da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva 

de Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 

de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 

aplicação da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 

contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da 

parceria. 

10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração 

da infração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 

Pág. 118

002718/2022



Pág. 11 

002645/2022 

MUNICIPIO DE PANCAS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria de Administração e Planejamento 

Avenida: 13 de Maio, 476, Centro Pancas - ES 

Telefone: 27-3726-1543 – Ramal 201 

Email: administracao@pancas.es.gov.br 

1

1 

 

 

permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à 

consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam. 

11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 

equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os 

recursos aplicados em razão deste Termo de Colaboração. 

11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e 

gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil 

formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese 

de sua extinção. 

11.4– Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 

administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha 

a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do 

objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,  

11.5– Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 

exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante 

ao previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor da Administração 

Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

12.1 - O presente termo de colaboração poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 

obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 

avença, respeitado o prazo mínimo de 60(sessenta) dias de antecedência para a 

publicidade dessa intenção; 

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

nas seguintes hipóteses:  

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;  

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;  

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 

apresentado, e; 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada 

de Contas Especial.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 
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13.1 - A eficácia do presente termo de colaboração ou dos aditamentos que impliquem em 

alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada 

à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser 

providenciada pela administração pública municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a contar 

da respectiva assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 - Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

I - as comunicações relativas a este termo de colaboração serão remetidas por 

correspondência ou fax e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado 

o recebimento;  

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se 

constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no 

prazo de cinco dias, e; 

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como 

quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste termo de colaboração, serão 

aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de 

colaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de 

Pancas, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 

irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 

conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 

partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

Pancas-ES, XX de XXXXX 2023. 

 

SIDICLEI GILES DE ANDRADE 

PREFEITO MUNICIPAL DE PANCAS 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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DESPACHO

Tendo ciência;

Encaminha-se à Procuradoria Geral, para a devida análise

e emissão de parecer jurídico, em orientação ao Senhor

Prefeito.

__________________________________
AGMAIR ARAÚJO NASCIMENTO

Prefeito Municipal

Assinado digitalmente. Acesse: http://www.pancas.es.gov.br/ Chave: c736f05f-42ad-4b20-901b-356e5ae8c6f6
DESPACHO Nº 000505/2023
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE PANCAS-ES 
 
 
 
 
 
PARECER JURIDICO FINAL 
 
 
 
 
Processo: 2718/2023 
Requerente: Cáritas Diocesana de Colatina - Obra Social Santa Luzia e Secretaria 
Municipal de Assistência Social 
Assunto: Celebração de Termo de Colaboração 
 
 
A PROCURADORIA deste Município, através do procurador “in fine” assinado, 
nomeado em virtude de concurso público, atendendo o respeitável Despacho de Vossa 
Excelência, no uso de suas atribuições legais e administrativas, vem respeitosamente, 
apresentar PARECER JURÍDICO FINAL, à vista do pedido formulado nos autos do 
processo acima citado, conforme passa a expor: 
 
1. Do Relatório 

O processo trata-se de requerimento feito pelo representante legal da Cáritas 
Diocesana de Colatina e Secretário Municipal de Assistência Social, solicitando 
firmação de Termo de Colaboração entre o Município de Pancas - ES e a entidade 
CÁRITAS DIOCESANA DE COLATINA/OBRA SOCIAL SANTA LUZIA DE PANCAS no valor 
global de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinqüenta mil reais), para manutenção dos gastos 
de suas atividades durante o exercício de 2023. 

O Requerente ponderou em seu pedido sobre a importância da celebração da 
colaboração, afirmou ser de suma importância a formalização da parceria, para 
atendimento das crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social em 
diversas oficinas, os valores a serem repassados foram reservados na LOA para o 
exercício de 2023. Juntou para tanto as Diretrizes, plano de Trabalho, bem como 
demais documentos. Solicita Vossa Excelência parecer jurídico sobre o requerido. 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus 
aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, econômica, 
financeira e administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à 
oportunidade da prática dos atos administrativos. Em relação a estes, partiremos da 
premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos 
imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, observando 
os requisitos legalmente impostos.  
  
De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 
inclusive quanto ao detalhamento do objeto da parceria, suas características e 
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requisitos tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, 
com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse 
público. 
 
Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria Jurídica possuem 
natureza opinativa e, portanto, não vinculante para o gestor público, o qual pode, de 
forma justificada, adotar orientação contrária àquela emanada no presente 
pronunciamento. Ou seja, a presente manifestação tem natureza obrigatória, porém 
não vinculante. 
 
Cabe destacar  ainda, que a celebração e formalização do Termo de Colaboração pela 
administração pública, devem ser observados os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, isonomia, publicidade, probidade administrativa e 
eficiência, conforme determina o artigo 37 da CF e artigo 2º, inciso XII da Lei 13.019/14 
 
2. Da Análise Jurídica 

Com a aprovação da Lei 13.019/2014, conhecida como Marco Regulatório das 
Organizações da Sociedade Civil, representou uma grande conquista. Com sua entrada 
em vigor em 23 de janeiro de 2016 na União, Estados e Distrito Federal, e nos 
Municípios em 1º de janeiro de 2017, passa a ser estabelecido um novo regime jurídico 
das parcerias entre a administração pública e as organizações por meio de novos 
instrumentos jurídicos: os termos de Fomento e de Colaboração, no caso de parcerias 
com recursos financeiros, e o Acordo de Cooperação, no caso de parcerias sem 
recursos financeiros, para a consecução de finalidades de interesse público.  

As organizações da sociedade civil são entidades privadas sem fins lucrativos, ou seja, 
que desenvolvem ações de interesse público e não têm o lucro como objetivo. Tais 
organizações atuam na promoção e defesa de direitos e em atividades nas áreas de 
direitos humanos, saúde, educação, cultura, ciência e tecnologia, desenvolvimento 
agrário, assistência social, moradia, entre outras. 

Do ponto de vista da incidência no ciclo das políticas públicas, as OSCs têm assumido 
diferentes papéis: sua presença pode ser observada tanto na etapa de formulação da 
política, por meio da participação em conselhos, comissões, comitês, conferências e 
compartilhamento de experiências de tecnologias sociais inovadoras; quanto na sua 
execução, por meio de parcerias com o poder público; além do monitoramento e 
avaliação, no exercício do controle social. 

Assim sendo, a partir do estabelecimento de novos instrumentos específicos para a 
relação com OSCs, transformações sociais ainda mais profundas poderão ser 
alcançadas, evidenciando a importância da comunhão de esforços, conhecimentos e 
aprendizados para o alcance de um Brasil mais justo e igualitário. 

Neste passo, visando regulamentar as parcerias no município de Pancas, este editou o  
DECRETO MUNICIPAL Nº 6.365/2017, DE 24 DE JANEIRO DE 2017, QUE REGULAMENTA 
AS PARCERIAS ENTRE O MUNICÍPIO DE PANCAS E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014. 
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Ressaltamos que todas as diretrizes encontram-se estabelecidas na lei e decreto acima 
citado, não podendo deles afastar-se. 

Pontuamos que esta procuradoria fará a análise estabelecida no artigo 35 inc. VI da Lei 
13.019/2014, o qual indica a necessidade de "emissão de parecer jurídico do órgão de 
assessoria ou consultoria jurídica da administração pública acerca da possibilidade de 
celebração da parceria". 

As parcerias previstas na lei 13.019/2014 e no Decreto Municipal serão elaboradas 
mediante processo de chamamento público, definido no art. 2°, XII, como 
"procedimento destinado a selecionar organização da sociedade civil para firmar 
parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a 
observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos".  

De regra, para que a administração pública realize a transferência voluntária de 
recursos financeiros para uma entidade é necessária a realização de chamamento 
público, conforme dispõe o art. 23 da Lei 13.019/2014 e artigo 5º do Decreto 
Municipal. As exceções estão dispostas nos arts. 30 e 31 da Lei 13.019/2014, e arts. 9 a 
12 do Decreto Municipal. 

Assim, pode o administrador público realizar procedimento de inexigibilidade do 
chamamento público, com fundamento no inciso II do art. 31 da Lei 13.019/2014, que 
assim disciplina: 

Art. 31.  Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:  

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil 
que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a 
entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista 
no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, 
observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 
2000.  

No mesmo sentido assim prescreve o Decreto Municipal: 

Art. 10. O chamamento público será considerado inexigível, nas seguintes 
situações:  

I - Na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações, em 
razão da natureza singular do objeto do plano de trabalho ou quando as 
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica;  

II - O objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou 
compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que 
utilizarão os recursos; e  
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III – A parceria decorrer de transferência previamente autorizada por lei para 
organização da sociedade civil nela identificada, inclusive quando se tratar da 
subvenção prevista no inciso I, do § 3º do art. 12, da Lei no 4.320, de 17 de 
março de 1964, desde que atenda às condições previstas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e esteja prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais. 

 Parágrafo Único. Será também inexigível chamamento público para a 
celebração de parcerias que envolvam recursos decorrentes de emendas 
parlamentares às leis orçamentárias anuais do Município de Pancas 
destinadas a entidades previamente identificadas.  

Para tanto, o administrador público deverá justificar o ato e cumprir todos os 
procedimentos elencados no art. 32 da Lei 13.019/2014: 

Art. 32.  Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de 
chamamento público será justificada pelo administrador público. 

§ 1o  Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta 
Lei, o extrato da justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na 
mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração pública na 
internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também no 
meio oficial de publicidade da administração pública.  

§ 2o  Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco 
dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo 
administrador público responsável em até cinco dias da data do respectivo 
protocolo.  

§ 3o Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou 
a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e será 
imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento 
público, conforme o caso. 

§ 4o  A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o 
disposto no art. 29, não afastam a aplicação dos demais dispositivos desta Lei. 

No presente caso , o chamamento público não foi realizado, haja vista que a instituição 
CÁRITAS DIOSESANA é a única na área de atuação em Pancas - ES, não havendo outras 
no mesmo segmento, somando-se ao fato de que já foram celebradas outras parcerias 
em anos predecessores, conforme declarações apresentadas, enquadrando-se  na 
hipótese de inexigibilidade prevista no artigo 31, caput, inciso II da Lei Federal e artigo 
10 do Decreto Municipal, importante consignar que o prazo de impugnação 
transcorreu sem manifestação.  

Os requisitos para celebração do Termo de Colaboração com a Organização da 
Sociedade Civil estão previstas nos arts. 33 a 35 da Lei 13.019/14, nos seguintes 
termos:  
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Art. 33.  Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da 
sociedade civil deverão ser regidas por normas de organização interna que 
prevejam, expressamente: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância 
pública e social; 

II -   (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido 
seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 
entidade extinta;   (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade;   (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

V - possuir:  (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, 
comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 
conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos 
Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução 
desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma 
organização atingi-los;   (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou 
de natureza semelhante;   (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 
cumprimento das metas estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 1o  Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o 
requisito previsto no inciso I.  (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2o  Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e III as 
organizações religiosas.  (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3o  As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na 
legislação específica e ao disposto no inciso IV, estando dispensadas do 
atendimento aos requisitos previstos nos incisos I e III. (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015) 
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§ 4o  (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 5o  Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso V, não será 
necessária a demonstração de capacidade instalada prévia.  (Incluído pela Lei 
nº 13.204, de 2015) 

Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações da 
sociedade civil deverão apresentar: 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições 
e de dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável de cada ente federado; 

III - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou 
cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de 
sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta 
comercial; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV -(revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 

VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB de cada um deles; 

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no 
endereço por ela declarado; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VIII - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. (VETADO): 

I - (VETADO); 

II - (VETADO); 

III - (VETADO). 

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de 
fomento dependerão da adoção das seguintes providências pela 
administração pública: 

I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta 
Lei; 
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II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para 
execução da parceria; 

III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a 
capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil foram 
avaliados e são compatíveis com o objeto; 

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei; 

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá 
pronunciar-se, de forma expressa, a respeito: 

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria 
adotada; 

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em 
mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei; 

c) da viabilidade de sua execução; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

d) da verificação do cronograma de desembolso; (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 
fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que 
deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no 
cumprimento das metas e objetivos; 

f) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

g) da designação do gestor da parceria; 

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria; 

i) (Revogada);  (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica 
da administração pública acerca da possibilidade de celebração da 
parceria. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 1o  Não será exigida contrapartida financeira como requisito para 
celebração de parceria, facultada a exigência de contrapartida em bens e 
serviços cuja expressão monetária será obrigatoriamente identificada no 
termo de colaboração ou de fomento. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015) 

§ 2o  Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, 
respectivamente, os incisos V e VI concluam pela possibilidade de celebração 
da parceria com ressalvas, deverá o administrador público sanar os aspectos 
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ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos 
ou sua exclusão. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3o Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser 
lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar 
novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do 
gestor, com as respectivas responsabilidades. 

§ 4o  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 5o Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais 
permanentes com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem 
será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar 
promessa de transferência da propriedade à administração pública, na 
hipótese de sua extinção. 

§ 6o Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da 
comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) 
anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das 
organizações da sociedade civil partícipes. 

§ 7o Configurado o impedimento do § 6o, deverá ser designado gestor ou 
membro substituto que possua qualificação técnica equivalente à do 
substituído. 

Analisando especificamente o presente processo, temos que o plano de trabalho 
deverá ser aprovado pela Secretaria Municipal de Assistência Social manifestando-se 
sobre o do plano de trabalho (a incluir). 

A dotação orçamentária deverá ser solicitada ao setor competente e devidamente 
reservada (a incluir). 

A Cáritas demonstrou possuir os requisitos previstos nos arts. 33 e 34 da Lei nº 
13.019/2014 para a celebração do Termo de Fomento, conforme documentos diversos 
juntados.  

Em análise dos autos, verifica-se que a minuta do termo de Colaboração não se 
encontra anexada, devendo ser incluída e que a mesma cumpra os requisitos legais, 
identificando o objeto do termo, as responsabilidades assumidas por ambos os 
contratantes, o valor que será repassado com a devida dotação orçamentária e 
posterior prestação de contas, nos moldes da Lei nº 13.019/2014.  

Cumpre destacar a obrigatoriedade da designação da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação da Parceria, uma vez que não foi juntada, bem como após a celebração do 
termo o seu atendimento integral ao que prescreve a Lei Federal e no Decreto 
Municipal, em especial os artigos 10, 48, 50, 58 e 59 da Lei Federal. 

Após Parecer Jurídico Inicial às fls. 90/102; teve Manifestação do Secretário de 
Assistência Social à fl. 103, favorável à formulação do TC.  
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Por todo exposto, manifestamo-nos FAVORÁVEL pela formalização de Termo de 
Colaboração com a Associação Pestalozzi de Pancas. 

A designação do Gestor da Parceria através da Portaria nº 03/2023 de 04 de janeiro de 
2023. 

Reserva do Saldo para custear as despesas referentes ao termo de Colaboração às fls. 
106/107 

Despacho do Chefe do Executivo autorizando a elaboração da Minuta do Termo de 
Colaboração à fl.108 e Termo de Colaboração às fls. 109/120. E Encaminhamento à 
Procuradoria à fl.121.  

3. Da Conclusão 

Ante o exposto, em face dos fundamentos de fato e de direito apresentados, sob a 
ótica estritamente jurídica, entendemos que o Município de Pancas e a entidade 
Cáritas Diocesana de Colatina - Obra Social Santa Luzia guardam entre si interesses 
comuns e coincidentes, e que o atendimento às crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social é parte integrante do PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 
SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO, por isso, por todo o exposto, após o 
cumprimento das ressalvas contidas neste parecer, opinamos favoravelmente pela 
HOMOLOGAÇÃO E CELEBRAÇÃO DO PRESENTE REQUERIMENTO DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO, para o exercício de 2023. 

Por derradeiro, esta procuradoria sugere ainda que após assinatura do Convênio, 
Vossa Excelência determine:  

1. A publicação conforme estabelecida no artigo 32 § 1º da Lei 13.019/14, e 
artigos 10 e 11 do Decreto Municipal. 
 

2. A comunicação ao Poder Legislativo Municipal conforme determina o § 2º do 
Artigo 116 da Lei 8.666/93. 

 
Salvo outro juízo. É o parecer. 

 
À consideração superior. 

 
Pancas - ES, 25 de Janeiro de 2023. 

 
 
 

 
JUAREZ RODRIGUES DE BARROS 

Procurador do Município 
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MUNICÍPIO DE PANCAS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Avenida 13 de Maio, nº 476 – Centro – Pancas – ES
Telefone: (27) 3726-1543

e-mail: gabinete@pancas.es.gov.br
www.pancas.es.gov.br

PORTARIA Nº 124/2022 DE 14 DE JULHO DE 2022.

“NOMEIA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO
CONJUNTO DE PARCERIAS ENTRE O MUNICÍPIO DE PANCAS
E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, NOS TERMOS DA
LEI FEDERAL Nº 13.019 DE 31 DE JULHO DE 2014 E DECRETO
MUNICIPAL Nº 6.365 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.”

SIDICLEI GILES DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Pancas – Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais e etc;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019 de 31 de Julho de 2014 que estabeleceu o regime jurídico das
Parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, em regime de mútua
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação e definiu diretrizes para a política de
fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 6.365 de 24 de Janeiro de 2017 que regulamentou as Parcerias
entre o Município de Pancas e as Organizações da Sociedade Civil, nos termos da Lei Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os Servidores Públicos abaixo listados para atuarem como membros na
Comissão de Monitoramento e Avaliação, responsável pelo monitoramento do conjunto de parcerias, pela
proposta de aprimoramento dos procedimentos, pela padronização de objetos, custos e indicadores e
pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, sendo de sua
competência a avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação das
parcerias firmadas pela Administração Pública Municipal e as Organizações Sociais, nos termos da Lei
Federal nº 13.019 de 31 de Julho de 2014 e Decreto Municipal nº 6.365 de 24 de Janeiro de 2017:

ALEXANDRA DE LOURDES DA SILVA - Presidente
GISELE VARGAS DA COSTA SCHIMIDT- Membro
ISABELA DIAS LUCHI - Membro

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à
data de 01º de Julho de 2022.

Art. 3º. Fica expressamente revogada a Portaria nº 59, de 20 de abril de 2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito de Pancas, 14 de Julho de 2022.

SIDICLEI GILES DE ANDRADE
Prefeito Municipal de Pancas

Registrada e publicada na data supra:

GILSON MENDES TOLEDO
Chefe de Gabinete

Assinado digitalmente. Acesse: http://www.pancas.es.gov.br/ Chave: 3f010bbd-7a13-447c-8ab9-4f29fb5b16fe
PORTARIA Nº 000124/2022
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DESPACHO

Tendo ciência, acolho o parecer jurídico;

Encaminha-se ao Setor de Compras, Contratos e

Licitações, para realizar a publicação do mesmo, e demais

providências que se requer.

__________________________________
AGMAIR ARAÚJO NASCIMENTO

Prefeito Municipal

Assinado digitalmente. Acesse: http://www.pancas.es.gov.br/ Chave: d1a38af8-4ace-4326-a9a0-452fe7310d69
DESPACHO Nº 000775/2023
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Vitória (ES), sexta-feira, 03 de Fevereiro de 2023. 13
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

Pancas

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023
PROCESSO 56/2022

O Município de Pancas - Estado do Espírito Santo 
torna público, através de seu Pregoeiro que 
realizará Licitação Pública, objetivando o futuro e 
eventual fornecimento de REFEIÇÕES PRONTAS, 
TIPO “MARMITEX”, para atender às necessidades 
das secretarias municipais e de acordo com a Lei 
10.520/02, Lei 8.666/93, suas alterações, e demais 
legislação correlata. A abertura de envelopes está 
prevista para o dia 15 de fevereiro de 2023, às 
08:00 horas na Sede da Prefeitura de Pancas, sito 
a Avenida 13 de Maio, 476 - Centro. Disponibilidade 
do edital: dia 03 de fevereiro de 2023. As exigências 
legais e a forma de apresentação das propostas estão 
previstas no Edital supra, que poderá ser retirado na 
sede da Prefeitura ou no site www.pancas.es.gov.br. 
Contatos Tel.: (27) 3726.1543 - Ramal 215
ID TCE/ES: 2023.053E0700001.02.0006

Pancas - ES, em 03 de fevereiro de 2023
Lucas Gomes da Silva

Pregoeiro PMP
Protocolo 1019763

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo, a inexigibilidade de 
licitação para contratação da Empresa CÁRITAS 
DIOCESANA DE COLATINA, inscrita no CNPJ 
Nº 01.791.507/0010-64, O presente termo de 
colaboração, decorrente de dispensa de chamamento 
público, tem por objeto o a manutenção e 
funcionamento através da transferência de recursos 
financeiros para a CARITAS DIOCESANA- OBRA 
SOCIAL SANTA LUZIA destinados ao atendimento 
de 150 crianças de 6 a 15 anos, visando a melhoria 
da convivência familiar e social dos mesmos, 
oferecendo-lhes suporte e apoio pedagógico 
especializado e ainda, serviços na área psicossocial, 
conforme detalhado no Plano de Trabalho em anexo, 
sendo valor total de R$ 250.000,00 (Duzentos e 
cinquenta mil reais, com arrimo no artigo 37, XXI, 
da Constituição Federal, artigo 25, inciso III da Lei 
8666/93, tendo em vista os elementos que instruem 
o Processo Nº 2718/2022.
ID: 2023.053E0500002.10.0004

Pancas - ES, 01 de Fevereiro de 2023.
SIDICLEI GILES DE ANDRADE

Prefeito Municipal
Protocolo 1019087

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo, a inexigibilidade de licitação 
para contratação da Empresa EMPRESA LUZ E 
FORÇA SANTA MARIA SA, inscrita no CNPJ Nº 
27.485.069/0001-09, o objeto do presente é a 
Contratação de empresa especializada para execução 
dos serviços de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A REALOCAÇÃO DE REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA TRIFÁSICA, DESATIVAÇÃO 
DE UM POSTE PARA REDE PRIMÁRIA, RETIRADA DE 

TRANSFORMADOR DE 15KVA E CONEXÃO DE UM 
NOVO TRANSFORMADOR TRIFÁSICO DE 112,5KVA, 
CLASSE 25KV, PARA ATENDIMENTO DA USINA 
TERMOMAGNÉTICA DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS - RSU E DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE - RSS, SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE E DEMAIS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO, NO MUNICÍPIO DE PANCAS-ES sendo 
valor total de R$ 2.793,98 (Dois mil setecentos e 
noventa e três reais e noventa e oito centavos), com 
arrimo no artigo 37, XXI, da Constituição Federal, 
artigo 25, inciso III da Lei 8666/93, tendo em vista os 
elementos que instruem o Processo Nº 0169/2023.
ID: 2023.053E0700001.10.0001

Pancas - ES, 02 de Fevereiro de 2023.
SIDICLEI GILES DE ANDRADE

Prefeito Municipal
Protocolo 1019790

Santa Maria de Jetibá

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ
PREGÃ0 ELETRÔNICO Nº 026/2023

SRP
OBJETO: Aquisição de adubos e fertilizantes. 
ABERTURA DE LICITAÇÃO: 16 de fevereiro de 2023. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 7:30h 
do dia 03 de fevereiro de 2023 até às 7:59h do dia 
16 de fevereiro de 2023. ABERTURA E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS: das 8:00h às 8:59h do dia 16 de 
fevereiro de 2023. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS: 9:00h do dia 16 de fevereiro de 2023. 
LOCAL DE ABERTURA: www.bll.org.br, acesso ao 
bll compras. O edital completo poderá ser retirado 
pelos interessados no site da Prefeitura Municipal: 
www.pmsmj.es.gov.br ou www.bllcompras.org.br. 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos através 
do telefone (27) 3263-4848.
ID CidadES: 2023.062E0700001.02.0018

MARCOS ROBERTO PELLACANI
Pregoeiro

Protocolo 1019100

Santa Teresa

MUNICÍPIO DE SANTA TERESA
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 003/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
obra de construção de uma Unidade de Ensino da 
Educação Infantil Creche, no Bairro Dois Pinheiros 
no Município de Santa Teresa-ES..
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 9h do dia 
08/03/2023.
LOCAL: Prefeitura Municipal de Santa Teresa - Rua 
Darly Nerty Vervloet, 446 - Centro, Santa Teresa - ES.
Contato para informações adicionais:
Tel./Fax: (27) 3259 - 3853
E-mail:licitação@santateresa.es.gov.br
Site: www.santateresa.es.gov.br

Santa Teresa, 02 de fevereiro de 2023.
Kenedy Corteletti
Presidente CPL

Protocolo 1019676
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MUNICIPIO DE PANCAS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria de Administração e Planejamento 

Avenida: 13 de Maio, 476, Centro Pancas - ES 

Telefone: 27-3726-1543 – Ramal 201 

Email: administracao@pancas.es.gov.br 

1 

 

 

 
 

 
TERMO DE COLABORAÇÃO nº 001/2023 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PANCAS, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CÁRITAS DIOCESANA 
DE COLATINA - OBRA SOCIAL SANTA LUZIA. 
ID:2023.053E0500002.10.0004 

 
 

O MUNICÍPIO DE PANCAS- ES, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato 

representada por sua titular SIDICLEI GILES DE ANDRADE, brasileiro, e inscrição no CPF 

nº 031.582.787-40, residente e domiciliado neste município e a CÁRITAS DIOCESANA DE 

COLATINA - OBRA SOCIAL SANTA LUZIA inscrita no CNPJ nº 01.791.507/0010-64, com 

sede sede na Av. José Nunes de Miranda, Nº 572 - Centro, Pancas - ES, doravante 

denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada por seu presidente, o 

Sr. AMAURI BRÁS CASER, brasileiro, portador do RG Nº 349.411-SPTC-ES e do CPF Nº 

653.975.337-34, residente à Rua Begônia, Nº 136, Bairro Jardim Planalto- Colatina-ES, 

resolvem celebrar o presente termo de colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014 e 

Decreto Municipal nº 6.365/2017, de 24 de janeiro de 2017, consoante o processo 

administrativo nº 2718/2022 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO    

1.1 - O presente termo de colaboração, decorrente de dispensa de chamamento público, 

tem por objeto o a manutenção e funcionamento através da transferência de recursos 

financeiros para a CARITAS DIOCESANA DE COLATINA- OBRA SOCIAL SANTA LUZIA 

destinados ao atendimento de 150 crianças de 6 a 15 anos, visando a melhoria da 

convivência familiar e social dos mesmos, oferecendo-lhes suporte e apoio pedagógico 

especializado e ainda, serviços na área psicossocial, conforme detalhado no Plano de 

Trabalho em anexo. 

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela 

respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, 

20
23

-N
7G

W
G

1 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

13
/0

2/
20

23
 0

9:
05

   
 P

Á
G

IN
A

 1
 / 

14

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: http://w

w
w

.pancas.es.gov.br/ C
have: 528b8ada-7c37-4df4-ba38-b3a6a8986531

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 N

º 001240/2023
Pág. 134

002718/2022



Pág. 2 

002645/2022 

MUNICIPIO DE PANCAS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria de Administração e Planejamento 

Avenida: 13 de Maio, 476, Centro Pancas - ES 

Telefone: 27-3726-1543 – Ramal 201 

Email: administracao@pancas.es.gov.br 

2 

 

 

direta ou indiretamente: 

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou 

de outras atividades exclusivas do município; 

II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo 

do município. 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES  

2.1 - São obrigações dos Partícipes: 

 I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil 

por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios 

oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;  

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à 

comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente 

da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da 

sociedade civil; 

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os 

beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da 

parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e 

no ajuste das metas e atividades definidas; 

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma 

de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do 

objeto do termo de colaboração ou termo de fomento; 

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro 

órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, 

enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas 

responsabilidades;  

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;  

h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 

respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 

envolvidos na parceria; 

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 
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evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria. 

 

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituração contábil regular;  

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração;  

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 

que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no 

mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014; 

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no 

art. 51 da Lei nº 13.019/2014;  

e) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos 

recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 

documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados 

pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto; 

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 

pessoal;  

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou 

de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração 

pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido 

pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de 

restrição à sua execução;  

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, 

consulta ao extrato deste termo de colaboração, contendo, pelo menos, o objeto, a 

finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente 

Termo de Colaboração é de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais). 

3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá para execução do presente 

termo de colaboração, recursos no valor global de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta 

mil reais), conforme cronograma de desembolso apresentado no Plano de Trabalho, 
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correndo a despesa à conta da dotação orçamentária 2023, Secretaria Municipal de 

assistência Social , Recursos - Ficha nº 163. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNCIPAL transferirá os recursos em favor da 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido 

no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário 

final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este 

instrumento. 

4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto não 

utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu 

uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou 

operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua 

utilização estiver prevista para prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no 

objeto do termo de colaboração, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de 

contas exigidos para os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e 

ficarão retidas nos seguintes casos: 

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 

recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento 

da organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de 

colaboração; 

III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as 

medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle 

interno ou externo. 

4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 

financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável 

de  trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do 

responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

5.1 – O presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de 

acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de 

nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL, para: 

I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de 

emergência; 

III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, 

inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou 

de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, e; 

VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins 

lucrativos; 

VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da 

publicação de seu extrato na imprensa oficial até 31/12/2023, conforme prazo previsto no 

anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.  

6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, 

e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas 

prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração. 

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo de 

colaboração, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 

limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado. 

6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser 
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formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência 

do Termo de Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a 

celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de 

outros elementos, deverá conter: 

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

IlI - valores efetivamente  transferidos  pela administração  pública; 

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização 

da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas 

e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração; 

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito 

da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 

7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 

administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 

essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim 

de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer 

que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 

trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 

considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade 

civil até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter 

elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu 

objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades 
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realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o 

período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes 

informações e documentos: 

I – extrato da conta bancária específica; 

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da 

organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria; 

III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver; 

IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes; 

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso, e; 

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 

justificativa suficiente. 

§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos 

recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria 

ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 

8.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração dar-se-á mediante 

a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes 

relatórios: 

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo 

as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de 

metas propostas com os resultados alcançados; 

II - relatório de execução financeira do termo de colaboração, com a descrição das 

despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na 

hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. 

8.3 - A Administração pública municipal considerará ainda em sua análise os seguintes 

relatórios elaborados internamente, quando houver: 

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 

monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e 

os resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 

da Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações 

quanto: 

20
23

-N
7G

W
G

1 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

13
/0

2/
20

23
 0

9:
05

   
 P

Á
G

IN
A

 7
 / 

14

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: http://w

w
w

.pancas.es.gov.br/ C
have: 528b8ada-7c37-4df4-ba38-b3a6a8986531

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 N

º 001240/2023
Pág. 140

002718/2022



Pág. 8 

002645/2022 

MUNICIPIO DE PANCAS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria de Administração e Planejamento 

Avenida: 13 de Maio, 476, Centro Pancas - ES 

Telefone: 27-3726-1543 – Ramal 201 

Email: administracao@pancas.es.gov.br 

8 

 

 

I - os resultados já alcançados e seus benefícios; 

II - os impactos econômicos ou sociais; 

III - o grau de satisfação do público-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública 

observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, 

alternativamente, pela: 

I - aprovação da prestação de contas; 

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas, ou; 

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de 

contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo 

para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 

prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública 

possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 

saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade 

solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos 

responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação 

vigente. 

8.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo 

de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de 

diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 

tenham sido apreciadas: 

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se 

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter 

sido causados aos cofres públicos; 

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus 

prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora 

sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste 

parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 
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8.8 - As prestações de contas serão avaliadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 

metas estabelecidos no plano de trabalho; 

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 

natureza formal que não resulte em dano ao erário; 

IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de 

contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no 

primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a 

autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 

8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase 

recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização 

para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de 

interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto 

descrito no termo de colaboração e a área de atuação da organização, cuja mensuração 

econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo 

ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação 

de contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos 

originais que compõem a prestação de contas. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de 

termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias em relação à data de término de sua vigência. 

9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com 

alteração da natureza do objeto. 

9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o 

prazo de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria do 
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Município, órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e 

parecer. 

9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a 

efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo 

de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas 

da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 

administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria 

ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização 

da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva 

de Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 

de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 

aplicação da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 

contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da 

parceria. 

10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração 

da infração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 
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permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à 

consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam. 

11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 

equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os 

recursos aplicados em razão deste Termo de Colaboração. 

11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e 

gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil 

formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese 

de sua extinção. 

11.4– Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 

administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha 

a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do 

objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,  

11.5– Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 

exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante 

ao previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor da Administração 

Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

12.1 - O presente termo de colaboração poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 

obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 

avença, respeitado o prazo mínimo de 60(sessenta) dias de antecedência para a 

publicidade dessa intenção; 

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

nas seguintes hipóteses:  

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;  

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;  

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 

apresentado, e; 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada 

de Contas Especial.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 
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13.1 - A eficácia do presente termo de colaboração ou dos aditamentos que impliquem em 

alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada 

à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser 

providenciada pela administração pública municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a contar 

da respectiva assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 - Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

I - as comunicações relativas a este termo de colaboração serão remetidas por 

correspondência ou fax e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado 

o recebimento;  

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se 

constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no 

prazo de cinco dias, e; 

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como 

quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste termo de colaboração, serão 

aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de 

colaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de 

Pancas, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 

irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 

conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 

partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

 

Pancas-ES, 06 de Fevereiro de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

SIDICLEI GILES DE ANDRADE  

PREFEITO MUNICIPAL DE PANCAS 
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_________________________________________ 

AMAURI BRÁS CASER 
PRESIDENTE DA CÁRITAS DIOCESANA DE COLATINA 

 
 
 
 
 

_________________________________________ 
CLEBER DA SILVA JÚNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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www.amunes.es.gov.br

186
DOM/ES - Edição Nº2.209

Vitória, terça-feira, 14 de Fevereiro de 2023

OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviço de transporte escolar para alunos 
matriculados no Ensino Básico da Rede Estadual e 
Municipal  de Ensino Público.
Valor: Lote nº 001, linha de 30 a 65  km 16,30 ( 
dezesseis reais e trinta centavos);Lote nº002, linha 
de 65 a 100 km R$ 14,11(quatrorze reais e onze 
centavos); e lote nº 003 R$ acima de 100 km R$ 
11,38( onze reais e trinta e oito centavos)
Vigência:12 meses
Montanha, 01 de fevereiro
de 2023.
André dos Santos Sampaio
Prefeito Municipal

Protocolo 1026297

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0018/2023. Contratante: 
Município de Montanha/ES.
Contratada: Floema Comércio e Serviços Ltda-ME
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa na execução de serviços 
de empreitada global com fornecimento de 
mão-de-obra e materiais para a pavimentção de 
estrada vincinal, localizada na Comunidade Santo 
Antônio Deste Município e conforme especificações 
contidas na Planilha Orçamentária, Cronograma 
Físico-Financeiro, Memorial Descritivo, Memorial de 
Cálculo e Projeto Arquitetônico e complementares, 
convênio platafforma + Brasil, Proposta n°023720 
neste Município
Prazo de Vigência: 06 (seis) meses.
Valor Global: R$ 1.784.795,77 (um milhão setecentos 
e oitenta e quatro mil setecentos e noventa e cinco 
reais e setenta e sete centavos)
Montanha-ES, 13 de Fevereiro 2023.
ANDRÉ DOS SANTOS SAMPAIO
Prefeito Municipal

Protocolo 1026897

Pancas

Edital

RESULTADO ABERTURA DE ENVELOPE PROPOSTA 
- TP 012/2022 - PROCESSO Nº 2049/2022 - LEI 

8.666/93

O Município de Pancas/ES torna público por meio 
da CPL - referente à TP 012/2022 - resultado 
do julgamento do Envelope Proposta da licitante 
habilitada: 1ª Colocada, DOMINARE CONSTRUÇÕES 
E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP com proposta no 
valor de R$ 1.069.756,75 (um milhão e sessenta e 
nove mil, setecentos e cinquenta e seis reais e setenta 
e cinco centavos). Uma vez que a licitante DOMINARE 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 
cumpriu o Edital, especialmente o item “2.4” com 
valor apresentado sendo inferior ao que foi orçado 
pelo município, ela foi declarada VENCEDORA do 
certame. Ficam desde já comunicados os interessados 
nos termos do Art. 109, inciso I, alínea “b” e §1° 
do mesmo Art. da Lei 8.666/93. Mais informações 
pelo telefone (27) 3726-1543. Pancas/ES em 14 de 
fevereiro de 2023. ID: 2022.053E0700001.01.0024. 
Rodrigo Correia Bernardi (Presidente da CPL).

Protocolo 1026990

Termos

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº001/2023
PROCESSO Nº 2718/2022
ID: 2023.053E0500002.10.0004
Contratante: Prefeitura Municipal de Pancas. 
Contratada: CÁRITAS DIOCESANA DE COLATINA 
- OBRA SOCIAL SANTA LUZIA. Objeto: O presente 
termo de colaboração, decorrente de dispensa de 
chamamento público, tem por objeto o a manutenção 
e funcionamento através da transferência de 
recursos financeiros para a CARITAS DIOCESANA DE 
COLATINA- OBRA SOCIAL SANTA LUZIA destinados 
ao atendimento de 150 crianças de 6 a 15 anos, 
visando a melhoria da convivência familiar e social 
dos mesmos, oferecendo-lhes suporte e apoio 
pedagógico especializado e ainda, serviços na 
área psicossocial, conforme detalhado no Plano de 
Trabalho em anexo.
Valor Global: R$ 250.000,00
Data assinatura: 13/02/2023

SIDICLEI GILES DE ANDRADE       Prefeito  
Municipal

Protocolo 1026299

Pedro Canário

Portaria

PORTARIA Nº 633, 13 DE FEVEREIRO DE 2023.

“RETIFICA A PORTARIA Nº 131, DE 31 DE AGOSTO 
DE 2017”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 
que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO a Instrução Técnica Preliminar 
nº 000257/2022-8, onde verificou indícios de 
irregularidade, que devem ser sanados;

RESOLVE:

Art. 1º - Retificar a PORTARIA Nº 131, DE 31 DE 
AGOSTO DE 2017, que concede aposentadoria por 
idade voluntária com proventos proporcionais a 
servidora pública municipal, MARIA JOSÉ DIIRR 
CAMPOSTRINI, exclusivamente na parte que se refere 
a base legal para a concessão da aposentadoria.
ONDE SE LÊ:

Art.1º - Conceder a Sra. MARIA JOSÉ DIIRR 
CAMPOSTRINI, brasileira, matrícula nº 89290, 
portadora do CPF nº 027.630.497-70, RG nº 
341425 SSP/ES, CTPS 17299 série 481, servidora 
pública municipal, no cargo de Professor IV Pós 
Graduação, regime estatutário, data de admissão 
em 11/08/2008, Classe G, nível IV, a” Concessão de 
Aposentadoria Idade com proventos proporcionais”, 
prevista no art. 35 da Lei Municipal 776/2006, art. 
40 da CF/88, § 1º, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988.
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Autorização de Empenho (AE) - Ordinário
Nº 000518/2023 -28/02/2023

Origem

Processo Requerimento Nº 002718/2022

Inexigibilidade Nº 000025/2022

Lei 8.666/1993, Artigo 25, Inciso II

Convênio N° 000001-ASS/2023

Requerente
00000049.00000000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

00000049.00000070 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Entrega / 
Execução

00000049.00000070 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Avenida 13 de Maio, 476 - Centro - Pancas - ES - Brasil - CEP: 29750-000   (27) 3726-1006  tributacao@pancas.es.gov.br

Fornecedor 
e Proposta

CARITAS DIOCESANA DE COLATINA - OBRA SOCIAL SANTA LUZIA 01.791.507/0010-64
 

Condições de Pagamento: MENSAL Entrega/ Execução: 1 Dia(s)

Orçamento

Ficha: 163/2023

Elemento Despesa: 33503900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PESSOA JURÍDICA;

Fonte Recurso: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS

Projeto/Atividade: 1.015 - FOMENTO/COLABORAÇÃO

Histórico

O presente termo de colaboração, decorrente de dispensa de chamamento público, 
tem por objeto o a manutenção e funcionamento através da transferência de recursos 
financeiros para a CARITAS DIOCESANA DE COLATINA- OBRA SOCIAL SANTA LUZIA 
destinados ao atendimento de 150 crianças de 6 a 15 anos, visando a melhoria da 
convivência familiar e social dos mesmos, oferecendo-lhes suporte e apoio pedagógico 
especializado e ainda, serviços na área psicossocial, conforme detalhado no Plano de 
Trabalho em anexo.

Nº Lote Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

1  00034643 - TERMO DE COLABORACAO

PARA CARITAS DIOCESANA OBRA

SOCIAL SANTA LUZIA
TERMO DE COLABORACAO PARA 
CARITAS DIOCESANA OBRA SOCIAL 
SANTA LUZIA

unidade  1,000000 250.000,000000 250.000,00

Total Geral 250.000,00

___________________________________
Requerente

___________________________________
Responsável
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NOTA DE EMPENHO 161/2023
O Ordenador da Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos da 

legislação vigente, determina que seja empenhada, neste exercício, a importância 
a seguir especificada.

Exercício : 2023 Tipo : Ordinário

Ficha : 163 Data : 28/02/2023

Processo : 002718/2022 Valor : 250.000,00

Despesa :  

Autorização de Empenho N° : 000518/2023

Órgão : 000003 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentaria : 000002 - Fundo Municipal de Assistência Social

Função : 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

SubFunção : 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente

Programa : 0015 - Multiplicadores Sociais

Projeto/Atividade : 1.015 - FOMENTO/COLABORAÇÃO

Elemento de Despesa : 33503900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PESSOA JURÍDICA;

Fonte de Recurso : 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Favorecido : CARITAS DIOCESANA DE COLATINA - OBRA SOCIAL SANTA LUZIA CNPJ/CPF : 01.791.507/0010-64

Bairro : <INDEFINIDO> Cidade : Colatina

Endereço : Rua <INDEFINIDO>, 0 UF : Espírito Santo

Telefone Fixo : (00)0000-0000 Celular :  PIS PASEP :  

Histórico : O presente termo de colaboração, decorrente de dispensa de chamamento público, 
tem por objeto o a manutenção e funcionamento através da transferência de recursos 
financeiros para a CARITAS DIOCESANA DE COLATINA- OBRA SOCIAL SANTA LUZIA 
destinados ao atendimento de 150 crianças de 6 a 15 anos, visando a melhoria da 
convivência familiar e social dos mesmos, oferecendo-lhes suporte e apoio pedagógico 
especializado e ainda, serviços na área psicossocial, conforme detalhado no Plano de 
Trabalho em anexo.

Subelemento : 33503999000 - DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA;

Saldo Anterior : 0,00 Despesa Empenhada : 250.000,00 Saldo Disponível : -250.000,00

(Duzentos e Cinquenta  Mil Reais )

C O N T R A T O

Tipo/Número/Ano :  

L I C I T A Ç Ã O

Número/Ano Licitação : 000025/2022 Modalidade : Inexigibilidade

Número/Ano Processo Adm : 002718/2022 Classificação : Serviços

L A N ÇA M E N T O S
N° Debíto Valor Crédito Valor

Orçamentário - LOA(Despesa) - Dotação

1 622110000000.O - CRÉDITO DISPONÍVEL 250.000,00 622130100000.O - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 250.000,00

Orçamentário - Empenho

1 522920101000.O - EMISSAO DE EMPENHOS 250.000,00 622920101000.O - EMPENHOS A LIQUIDAR 250.000,00

Controle - Disponibilidade

1 821110100000.C - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 250.000,00 821120100000.C - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 
COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR

250.000,00

Controle

1 822110101000.C - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS 
ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER

250.000,00 822110102000.C - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA

250.000,00

Local/Data/Assinatura
MUNICÍPIO DE PANCAS/ES, 28 de fevereiro de 2023

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: http://w

w
w

.pancas.es.gov.br/ C
have: 7c2a6322-9a89-4f27-a0ce-2dd31012e1c8

N
ota de E

m
penho N

º 000161/2023
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Secretário Municipal
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ssinado digitalm

ente. A
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MUNICÍPIO DE PANCAS
Pancas - ES
Fundo Municipal de Assistência Social de Pancas
Avenida Antonio Cabaline, 613 - Centro - Pancas - ES - CEP: 29750-000
CNPJ: 13.971.527/0001-05

Gerado por: alexandra.silva Página 1 de 1 Criado por: alexandra.silva

Autorização de Fornecimento (AF)
Nº 000733/2023 -24/03/2023

Origem

Processo Requerimento Nº 002718/2022

Inexigibilidade Nº 000025/2022

Lei 8.666/1993, Artigo 25, Inciso II

Convênio N° 000001-ASS/2023

AE Nº 000518/2023
Empenho Nº 161/2023 - Ordinário

Requerente
00000049.00000000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

00000049.00000070 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Entrega / 
Execução

00000049.00000070 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Avenida 13 de Maio, 476 - Centro - Pancas - ES - Brasil - CEP: 29750-000   (27) 3726-1006  tributacao@pancas.es.gov.br

Fornecedor 
e Proposta

CARITAS DIOCESANA DE COLATINA - OBRA SOCIAL SANTA LUZIA 01.791.507/0010-64
 

Condições de Pagamento: MENSAL Entrega/ Execução: 1 Dia(s)

Orçamento

Ficha: 163/2023

Elemento Despesa: 33503900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PESSOA JURÍDICA;

Fonte Recurso: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS

Projeto/Atividade: 1.015 - FOMENTO/COLABORAÇÃO

Histórico

O presente termo de colaboração, decorrente de dispensa de chamamento público, 
tem por objeto o a manutenção e funcionamento através da transferência de recursos 
financeiros para a CARITAS DIOCESANA DE COLATINA- OBRA SOCIAL SANTA LUZIA 
destinados ao atendimento de 150 crianças de 6 a 15 anos, visando a melhoria da 
convivência familiar e social dos mesmos, oferecendo-lhes suporte e apoio pedagógico 
especializado e ainda, serviços na área psicossocial, conforme detalhado no Plano de 
Trabalho em anexo.

Nº Lote Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

1  00034643 - TERMO DE COLABORACAO

PARA CARITAS DIOCESANA OBRA

SOCIAL SANTA LUZIA
TERMO DE COLABORACAO PARA 
CARITAS DIOCESANA OBRA SOCIAL 
SANTA LUZIA

unidade  1,000000 250.000,000000 250.000,00

Total Geral 250.000,00

___________________________________
Requerente

___________________________________
Responsável

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: http://w

w
w

.pancas.es.gov.br/ C
have: 85ff7e1d-3455-48c2-b3e5-ee7c914c83b7
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CARITAS DIOCESANA DE COLATINA
CNPJ: 01.791.507/0001-73 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:37:43 do dia 14/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/08/2023.
Código de controle da certidão: A7BD.73FD.8988.6459
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 01.791.507/0001-73
Razão

Social: CARITAS DIOCESANA DE COLATINA

Endereço: RUA SANTA MARIA 350 2 ANDAR SALA 22 / CENTRO / COLATINA / ES /
29700-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade:26/02/2023 a 27/03/2023

Certificação Número: 2023022600263447307202

Informação obtida em 08/03/2023 11:19:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20230000254095

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 01.791.507/0001-73

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 08/03/2023, válida até 06/06/2023.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 08/03/2023.

Autenticação eletrônica: 001A.AC38.3A40.A030

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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Governo do Estado do Espírito Santo
Secretaria de Estado da Fazenda

 

Certidão Negativa de Inadimplência de Convênios e Instrumentos Congêneres no Sistema
Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espírito Santo - SIGEFES

 
Certidão Nº: C202301165
 
 
Identificação do Requerente: CNPJ nº: 01791507000173 - CARITAS DIOCESANA DE
COLATINA
 

Certificamos que nesta data, não existe registro de inadimplência no SIGEFES com
relação a convênios e instrumentos congêneres firmados com o Estado do Espirito Santo
contra a pessoa jurídica inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica acima especificado,
ficando ressalvada à Administração Pública Estadual o direito de registrar no referido sistema
quaisquer faltas que venham a ser apuradas.
 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://www.sefaz.es.gov.br.
 
            Certidão  emitida   nos   termos  da  Portaria   SEFAZ n° 10-R,  de  26  de  maio de
2017,  em consulta realizada ao SIGEFES no dia 08/03/2023 às 11:24 h.
 
Validade: 08/03/2023 a 07/05/2023 .
 
Vitória-ES, 08 de março de 2023 .
 

Autenticação Eletrônica: 12F5.383A4.0A06E
 

Imprimir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2023/0004888
 
 
CERTIFICO: Para os devidos fins que:
CARITAS DIOCESANA DE COLATINA - MATRIZ
 
Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 01.791.507/0001-73
PRACA FREI JOSE, Nº 26 , CENTRO COLATINA - ES, CEP 29700-230
 
 
 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários ou
não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, administratods pela Secretaria Municipal
da Fazenda do Município de Colatina.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito do
Município de Colatina.

 
 

Chave de validação da certidão: 20230004888
 
Validade 90 dias
 
 
 

Emitida Quarta-Feira, 08 de Março de 2023
 
 
 
 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura Municipal de Pancas
Estado do Espírito Santo

CERTIDÃO NEGATIVA   DE DÉBITOS
NUMERO 909 / 2023

Certifico : para os devidos fins que:

CARITAS DIOCESANA DE COLATINA

CPF / CNPJ nº:  01.791.507/0001-73

 

Rua SANTA MARIA Nº350 - Centro - Colatina-ES CEP: 29700-200

Certificamos que, até a presente data, não existe débito  contra o portador do cadastro de
pessoa jurídica   acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Municipal o direito
de cobrar as dívidas que venham às ser apuradas.    

null

A autenticidade deste documento pode ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.pancas.es.gov.br                               

Certidão Emitida em:  24/03/2023 , Valida até:  23/05/2023

Chave de Validação WEB:  4bc680b7

Prefeitura Municipal de Pancas - ES, 24/03/2023.
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MUNICÍPIO DE PANCAS
Pancas - ES
Fundo Municipal de Assistência Social de Pancas
Avenida Antonio Cabaline, 613 - Centro - Pancas - ES - CEP: 29750-000
CNPJ: 13.971.527/0001-05

Gerado por: alexandra.silva Página 1 de 1 Criado por: alexandra.silva

Autorização de Liquidação (AL)
Nº 000746/2023 -24/03/2023

Origem

Processo Requerimento Nº 002718/2022

Inexigibilidade Nº 000025/2022

Lei 8.666/1993, Artigo 25, Inciso II

Convênio N° 000001-ASS/2023

AE Nº 000518/2023 AF Nº 000733/2023
Empenho Nº 161/2023 - Ordinário

Requerente
00000049.00000000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

00000049.00000070 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Entrega / 
Execução

00000049.00000070 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Avenida 13 de Maio, 476 - Centro - Pancas - ES - Brasil - CEP: 29750-000   (27) 3726-1006  tributacao@pancas.es.gov.br

Fornecedor 
e Proposta

CARITAS DIOCESANA DE COLATINA - OBRA SOCIAL SANTA LUZIA 01.791.507/0010-64
 

Condições de Pagamento: MENSAL Entrega/ Execução: 1 Dia(s)

Orçamento

Ficha: 163/2023

Elemento Despesa: 33503900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PESSOA JURÍDICA;

Fonte Recurso: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS

Projeto/Atividade: 1.015 - FOMENTO/COLABORAÇÃO

Histórico

O presente termo de colaboração, decorrente de dispensa de chamamento público, 
tem por objeto o a manutenção e funcionamento através da transferência de recursos 
financeiros para a CARITAS DIOCESANA DE COLATINA- OBRA SOCIAL SANTA LUZIA 
destinados ao atendimento de 150 crianças de 6 a 15 anos, visando a melhoria da 
convivência familiar e social dos mesmos, oferecendo-lhes suporte e apoio pedagógico 
especializado e ainda, serviços na área psicossocial, conforme detalhado no Plano de 
Trabalho em anexo.

Nº Lote Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

1  00034643 - TERMO DE COLABORACAO

PARA CARITAS DIOCESANA OBRA

SOCIAL SANTA LUZIA
TERMO DE COLABORACAO PARA 
CARITAS DIOCESANA OBRA SOCIAL 
SANTA LUZIA

unidade  0,120000 250.000,000000 30.000,00

Total Geral 30.000,00

___________________________________
Requerente

___________________________________
Responsável

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: http://w

w
w

.pancas.es.gov.br/ C
have: f0167c91-951e-45d8-9911-322f148a9b6d

A
utorização de Liquidação (A

L) N
º 000746/2023
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MUNICÍPIO DE PANCAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PANCAS

ESPÍRITO SANTO

13.971.527/0001-05

 

Gerado por: cintia.scardini Página 1 de 1 27/03/2023 07:52

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 273/2023
O ordenador da Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos da 
legislação vigente, determina que seja liquidada a despesa aqui classificada: 

Exercício : 2023 Tipo : Ordinário

Empenho : 161/2023 Data : 27/03/2023

Ficha : 163 Data Venc. : 05/04/2023

Processo : 002718/2022

Autorização de Liquidação N° : 000746/2023

VALOR BRUTO: 30.000,00 VALOR DESCONTO: 0,00 VALOR LÍQUIDO: 30.000,00

Órgão : 000003 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentaria : 000002 - Fundo Municipal de Assistência Social

Função : 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

SubFunção : 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente

Programa : 0015 - Multiplicadores Sociais

Projeto/Atividade : 1.015 - FOMENTO/COLABORAÇÃO

Elemento de Despesa : 33503900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PESSOA JURÍDICA;

Fonte de Recurso : 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Favorecido : CARITAS DIOCESANA DE COLATINA - OBRA SOCIAL SANTA LUZIA CNPJ/CPF : 01.791.507/0010-64

Bairro : <INDEFINIDO> Cidade : Colatina

Endereço : Rua <INDEFINIDO>, 0 UF : Espírito Santo

Histórico : O presente termo de colaboração, decorrente de dispensa de chamamento público, 
tem por objeto o a manutenção e funcionamento através da transferência de recursos 
financeiros para a CARITAS DIOCESANA DE COLATINA- OBRA SOCIAL SANTA LUZIA 
destinados ao atendimento de 150 crianças de 6 a 15 anos, visando a melhoria da 
convivência familiar e social dos mesmos, oferecendo-lhes suporte e apoio pedagógico 
especializado e ainda, serviços na área psicossocial, conforme detalhado no Plano de 
Trabalho em anexo.

Subelemento : 33503999000 - DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA;

Saldo Empenho 250.000,00 Despesa Liquidada 30.000,00 Saldo Disponível 220.000,00

D O C U M E N T O  F I S C A I S

Descrição Data N° Documento Valor

Outros Documentos - REPASSE MARÇO 27/03/2023 03 30.000,00

L A N Ç A M E N T O S

N° Debíto Valor Crédito Valor

1 622130100000.O - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 30.000,00 622130300000.O - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A 
PAGAR

30.000,00

1 622920101000.O - EMPENHOS A LIQUIDAR 30.000,00 622920103000.O - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 30.000,00

1 332319900000.P - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 30.000,00 213110101000.F - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A 
PAGAR

30.000,00

1 821120100000.C - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE 
RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR

30.000,00 821130100000.C - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 30.000,00

Local/Data/Assinatura

MUNICÍPIO DE PANCAS/ES, 27 de março de 2023

Secretário Municipal
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Gerado por: veridiana.oliveira Página 1 de 1 30/03/2023 08:58

NOTA DE PAGAMENTO 350/2023

O R Ç A M E N T Á R I A

VALOR BRUTO : 30.000,00 VALOR DESCONTO : 0,00 VALOR LIQUIDO : 30,000

O ordenador da despesa para efeito da execução
orçamentária, nos termos de legislação vigente,

determina o Pagamento do Empenho aqui classificado:

Exercício : 2023 Processo : 002718/2022

Data Pagto : 30/03/2023 OP : 350/2023

Empenho : 161/2023 Tipo : O R Ç A M E N T Á R I A

Liquidação : 273/2023 Ficha : 163

Órgão : 000003 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentária : 000002 - Fundo Municipal de Assistência Social

Função : 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

Subfunção : 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente

Programa : 0015 - Multiplicadores Sociais

Projeto/Atividade : 1.015 - FOMENTO/COLABORAÇÃO

Elemento de Despesa : 33503900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PESSOA JURÍDICA;

Favorecido : CARITAS DIOCESANA DE COLATINA - OBRA SOCIAL SANTA LUZIA CNPJ/CPF : 01.791.507/0010-64

Bairro : <INDEFINIDO> Ciddade : Colatina

Endereço : Rua <INDEFINIDO>, 0 UF : Espírito Santo

Histórico : O presente termo de colaboração, decorrente de dispensa de chamamento público, 
tem por objeto o a manutenção e funcionamento através da transferência de recursos 
financeiros para a CARITAS DIOCESANA DE COLATINA- OBRA SOCIAL SANTA LUZIA 
destinados ao atendimento de 150 crianças de 6 a 15 anos, visando a melhoria da 
convivência familiar e social dos mesmos, oferecendo-lhes suporte e apoio pedagógico 
especializado e ainda, serviços na área psicossocial, conforme detalhado no Plano de 
Trabalho em anexo.

Saldo Liquidação : 30.000,00

Valor OP : 30.000,00

Saldo Liquidação Atual : 0,00

Descontos:
Valor Banco : 30,000

C O N T R O L E  B A N C Á R I O

Banco Agência Conta Tipo N° Documento Valor

021 - BANESTES S.A. 
BANCO DO ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO

0142 25649955 - Banestes Assistência Social - Proprio DB - 9 30.000,00

L A N Ç A M E N T O S

N° Debíto Valor Crédito Valor

D O C U M E N T O  F I S C A I S

Local/Data/Assinatura
MUNICÍPIO DE PANCAS/ES, 30 de março de 2023

PREFEITO MUNICIPAL Secretário Municipal
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MUNICÍPIO DE PANCAS
Pancas - ES
Fundo Municipal de Assistência Social de Pancas
Avenida Antonio Cabaline, 613 - Centro - Pancas - ES - CEP: 29750-000
CNPJ: 13.971.527/0001-05

Gerado por: alexandra.silva Página 1 de 1 Criado por: alexandra.silva

Autorização de Liquidação (AL)
Nº 001012/2023 -26/04/2023

Origem

Processo Requerimento Nº 002718/2022

Inexigibilidade Nº 000025/2022

Lei 8.666/1993, Artigo 25, Inciso II

Convênio N° 000001-ASS/2023

AE Nº 000518/2023 AF Nº 000733/2023
Empenho Nº 161/2023 - Ordinário

Requerente
00000049.00000000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

00000049.00000070 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Entrega / 
Execução

00000049.00000070 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Avenida 13 de Maio, 476 - Centro - Pancas - ES - Brasil - CEP: 29750-000   (27) 3726-1006  tributacao@pancas.es.gov.br

Fornecedor 
e Proposta

CARITAS DIOCESANA DE COLATINA - OBRA SOCIAL SANTA LUZIA 01.791.507/0010-64
 

Condições de Pagamento: MENSAL Entrega/ Execução: 1 Dia(s)

Orçamento

Ficha: 163/2023

Elemento Despesa: 33503900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PESSOA JURÍDICA;

Fonte Recurso: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS

Projeto/Atividade: 1.015 - FOMENTO/COLABORAÇÃO

Histórico

O presente termo de colaboração, decorrente de dispensa de chamamento público, 
tem por objeto o a manutenção e funcionamento através da transferência de recursos 
financeiros para a CARITAS DIOCESANA DE COLATINA- OBRA SOCIAL SANTA LUZIA 
destinados ao atendimento de 150 crianças de 6 a 15 anos, visando a melhoria da 
convivência familiar e social dos mesmos, oferecendo-lhes suporte e apoio pedagógico 
especializado e ainda, serviços na área psicossocial, conforme detalhado no Plano de 
Trabalho em anexo.

Nº Lote Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

1  00034643 - TERMO DE COLABORACAO

PARA CARITAS DIOCESANA OBRA

SOCIAL SANTA LUZIA
TERMO DE COLABORACAO PARA 
CARITAS DIOCESANA OBRA SOCIAL 
SANTA LUZIA

unidade  0,000000 30.000,000000 30.000,00

Total Geral 30.000,00

___________________________________
Requerente

___________________________________
Responsável
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CARITAS DIOCESANA DE COLATINA
CNPJ: 01.791.507/0001-73 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:16:34 do dia 13/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/09/2023.
Código de controle da certidão: 1EA4.3193.342D.A2C2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20230000429801

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 01.791.507/0010-64

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 26/04/2023, válida até 25/07/2023.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 26/04/2023.

Autenticação eletrônica: 0017.8C38.41A0.95CB

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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26/04/2023, 10:40 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.791.507/0010-64
Razão

Social: CARITAS DIOCESANA DE COLATINA

Endereço: RUA TURMALINA S N / CENTRO / PANCAS / ES / 29750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/04/2023 a 23/05/2023

Certificação Número: 2023042400252998935715

Informação obtida em 26/04/2023 10:40:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CARITAS DIOCESANA DE COLATINA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.791.507/0010-64
Certidão nº: 17309509/2023
Expedição: 26/04/2023, às 10:39:25
Validade: 23/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CARITAS DIOCESANA DE COLATINA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.791.507/0010-64, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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26/04/2023, 10:42 https://gpi01.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=b3cf81ff-5ea0-4fee-a824-1424f…

https://gpi01.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=b3cf81ff-5ea0-4fee-a824-1424feed5367 1/1

Prefeitura Municipal de Pancas
Estado do Espírito Santo

CERTIDÃO NEGATIVA   DE DÉBITOS
NUMERO 1234 / 2023

Certifico : para os devidos fins que:

CARITAS DIOCESANA DE COLATINA

CPF / CNPJ nº:  01.791.507/0010-64

 

Avenida Jose Nunes de Miranda Nº572 - CENTRO - Pancas-ES CEP: 29750-000

Certificamos que, até a presente data, não existe débito  contra o portador do cadastro de
pessoa jurídica   acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Municipal o direito
de cobrar as dívidas que venham às ser apuradas.    

null

A autenticidade deste documento pode ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.pancas.es.gov.br                               

Certidão Emitida em:  26/04/2023 , Valida até:  25/06/2023

Chave de Validação WEB:  b3cf81ff

Prefeitura Municipal de Pancas - ES, 26/04/2023.
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MUNICÍPIO DE PANCAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PANCAS

ESPÍRITO SANTO

13.971.527/0001-05

 

Gerado por: cintia.scardini Página 1 de 1 26/04/2023 13:12

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 428/2023
O ordenador da Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos da 
legislação vigente, determina que seja liquidada a despesa aqui classificada: 

Exercício : 2023 Tipo : Ordinário

Empenho : 161/2023 Data : 26/04/2023

Ficha : 163 Data Venc. : 05/05/2023

Processo : 002718/2022

Autorização de Liquidação N° : 001012/2023

VALOR BRUTO: 30.000,00 VALOR DESCONTO: 0,00 VALOR LÍQUIDO: 30.000,00

Órgão : 000003 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentaria : 000002 - Fundo Municipal de Assistência Social

Função : 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

SubFunção : 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente

Programa : 0015 - Multiplicadores Sociais

Projeto/Atividade : 1.015 - FOMENTO/COLABORAÇÃO

Elemento de Despesa : 33503900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PESSOA JURÍDICA;

Fonte de Recurso : 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Favorecido : CARITAS DIOCESANA DE COLATINA - OBRA SOCIAL SANTA LUZIA CNPJ/CPF : 01.791.507/0010-64

Bairro : <INDEFINIDO> Cidade : Colatina

Endereço : Rua <INDEFINIDO>, 0 UF : Espírito Santo

Histórico : O presente termo de colaboração, decorrente de dispensa de chamamento público, 
tem por objeto o a manutenção e funcionamento através da transferência de recursos 
financeiros para a CARITAS DIOCESANA DE COLATINA- OBRA SOCIAL SANTA LUZIA 
destinados ao atendimento de 150 crianças de 6 a 15 anos, visando a melhoria da 
convivência familiar e social dos mesmos, oferecendo-lhes suporte e apoio pedagógico 
especializado e ainda, serviços na área psicossocial, conforme detalhado no Plano de 
Trabalho em anexo.

Subelemento : 33503999000 - DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA;

Saldo Empenho 220.000,00 Despesa Liquidada 30.000,00 Saldo Disponível 190.000,00

D O C U M E N T O  F I S C A I S

Descrição Data N° Documento Valor

Outros Documentos - REPASSE ABRIL 26/04/2023 04 30.000,00

L A N Ç A M E N T O S

N° Debíto Valor Crédito Valor

1 622130100000.O - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 30.000,00 622130300000.O - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A 
PAGAR

30.000,00

1 622920101000.O - EMPENHOS A LIQUIDAR 30.000,00 622920103000.O - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 30.000,00

1 332319900000.P - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 30.000,00 213110101000.F - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A 
PAGAR

30.000,00

1 821120100000.C - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE 
RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR

30.000,00 821130100000.C - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 30.000,00

Local/Data/Assinatura

MUNICÍPIO DE PANCAS/ES, 26 de abril de 2023

Secretário Municipal
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w
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MUNICÍPIO DE PANCAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PANCAS

ESPÍRITO SANTO

13.971.527/0001-05

 

Gerado por: veridiana.oliveira Página 1 de 1 27/04/2023 13:26

NOTA DE PAGAMENTO 507/2023

O R Ç A M E N T Á R I A

VALOR BRUTO : 30.000,00 VALOR DESCONTO : 0,00 VALOR LIQUIDO : 30.000,00

O ordenador da despesa para efeito da execução
orçamentária, nos termos de legislação vigente,

determina o Pagamento do Empenho aqui classificado:

Exercício : 2023 Processo : 002718/2022

Data Pagto : 27/04/2023 OP : 507/2023

Empenho : 161/2023 Tipo : O R Ç A M E N T Á R I A

Liquidação : 428/2023 Ficha : 163

Órgão : 000003 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentária : 000002 - Fundo Municipal de Assistência Social

Função : 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

Subfunção : 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente

Programa : 0015 - Multiplicadores Sociais

Projeto/Atividade : 1.015 - FOMENTO/COLABORAÇÃO

Elemento de Despesa : 33503900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PESSOA JURÍDICA;

Fonte de Recurso : 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Favorecido : CARITAS DIOCESANA DE COLATINA - OBRA SOCIAL SANTA LUZIA CNPJ/CPF : 01.791.507/0010-64

Bairro : <INDEFINIDO> Ciddade : Colatina

Endereço : Rua <INDEFINIDO>, 0 UF : Espírito Santo

Histórico : O presente termo de colaboração, decorrente de dispensa de chamamento público, 
tem por objeto o a manutenção e funcionamento através da transferência de recursos 
financeiros para a CARITAS DIOCESANA DE COLATINA- OBRA SOCIAL SANTA LUZIA 
destinados ao atendimento de 150 crianças de 6 a 15 anos, visando a melhoria da 
convivência familiar e social dos mesmos, oferecendo-lhes suporte e apoio pedagógico 
especializado e ainda, serviços na área psicossocial, conforme detalhado no Plano de 
Trabalho em anexo.

Saldo Liquidação : 30.000,00

Valor OP : 30.000,00

Saldo Liquidação Atual : 0,00

Descontos:
Valor Banco : 30.000,00

C O N T R O L E  B A N C Á R I O

Banco Agência Conta Tipo N° Documento Valor

021 - BANESTES S.A. 
BANCO DO ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO

0142 25649955 - Banestes Assistência Social DB - 11 30.000,00

L A N Ç A M E N T O S

N° Debíto Valor Crédito Valor

D O C U M E N T O  F I S C A I S

Local/Data/Assinatura
MUNICÍPIO DE PANCAS/ES, 27 de abril de 2023

PREFEITO MUNICIPAL Secretário Municipal
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MUNICÍPIO DE PANCAS
Pancas - ES
Fundo Municipal de Assistência Social de Pancas
Avenida Antonio Cabaline, 613 - Centro - Pancas - ES - CEP: 29750-000
CNPJ: 13.971.527/0001-05

Gerado por: alexandra.silva Página 1 de 1 Criado por: alexandra.silva

Autorização de Liquidação (AL)
Nº 001280/2023 -25/05/2023

Origem

Processo Requerimento Nº 002718/2022

Inexigibilidade Nº 000025/2022

Lei 8.666/1993, Artigo 25, Inciso II

Convênio N° 000001-ASS/2023

AE Nº 000518/2023 AF Nº 000733/2023
Empenho Nº 161/2023 - Ordinário

Requerente
00000049.00000000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

00000049.00000070 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Entrega / 
Execução

00000049.00000070 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Avenida 13 de Maio, 476 - Centro - Pancas - ES - Brasil - CEP: 29750-000   (27) 3726-1006  tributacao@pancas.es.gov.br

Fornecedor 
e Proposta

CARITAS DIOCESANA DE COLATINA - OBRA SOCIAL SANTA LUZIA 01.791.507/0010-64
 

Condições de Pagamento: MENSAL Entrega/ Execução: 1 Dia(s)

Orçamento

Ficha: 163/2023

Elemento Despesa: 33503900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PESSOA JURÍDICA;

Fonte Recurso: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS

Projeto/Atividade: 1.015 - FOMENTO/COLABORAÇÃO

Histórico

O presente termo de colaboração, decorrente de dispensa de chamamento público, 
tem por objeto o a manutenção e funcionamento através da transferência de recursos 
financeiros para a CARITAS DIOCESANA DE COLATINA- OBRA SOCIAL SANTA LUZIA 
destinados ao atendimento de 150 crianças de 6 a 15 anos, visando a melhoria da 
convivência familiar e social dos mesmos, oferecendo-lhes suporte e apoio pedagógico 
especializado e ainda, serviços na área psicossocial, conforme detalhado no Plano de 
Trabalho em anexo.

Nº Lote Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

1  00034643 - TERMO DE COLABORACAO

PARA CARITAS DIOCESANA OBRA

SOCIAL SANTA LUZIA
TERMO DE COLABORACAO PARA 
CARITAS DIOCESANA OBRA SOCIAL 
SANTA LUZIA

unidade  1,000000 30.000,000000 30.000,00

Total Geral 30.000,00

___________________________________
Requerente

___________________________________
Responsável
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CARITAS DIOCESANA DE COLATINA
CNPJ: 01.791.507/0001-73 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:16:34 do dia 13/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/09/2023.
Código de controle da certidão: 1EA4.3193.342D.A2C2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20230000429801

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 01.791.507/0010-64

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 26/04/2023, válida até 25/07/2023.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 26/04/2023.

Autenticação eletrônica: 0017.8C38.41A0.95CB

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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25/05/2023, 17:21 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.791.507/0010-64
Razão

Social: CARITAS DIOCESANA DE COLATINA

Endereço: RUA TURMALINA S N / CENTRO / PANCAS / ES / 29750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/05/2023 a 11/06/2023

Certificação Número: 2023051300423100729100

Informação obtida em 25/05/2023 17:21:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CARITAS DIOCESANA DE COLATINA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.791.507/0010-64
Certidão nº: 17309509/2023
Expedição: 26/04/2023, às 10:39:25
Validade: 23/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CARITAS DIOCESANA DE COLATINA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.791.507/0010-64, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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26/04/2023, 10:42 https://gpi01.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=b3cf81ff-5ea0-4fee-a824-1424f…

https://gpi01.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=b3cf81ff-5ea0-4fee-a824-1424feed5367 1/1

Prefeitura Municipal de Pancas
Estado do Espírito Santo

CERTIDÃO NEGATIVA   DE DÉBITOS
NUMERO 1234 / 2023

Certifico : para os devidos fins que:

CARITAS DIOCESANA DE COLATINA

CPF / CNPJ nº:  01.791.507/0010-64

 

Avenida Jose Nunes de Miranda Nº572 - CENTRO - Pancas-ES CEP: 29750-000

Certificamos que, até a presente data, não existe débito  contra o portador do cadastro de
pessoa jurídica   acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Municipal o direito
de cobrar as dívidas que venham às ser apuradas.    

null

A autenticidade deste documento pode ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.pancas.es.gov.br                               

Certidão Emitida em:  26/04/2023 , Valida até:  25/06/2023

Chave de Validação WEB:  b3cf81ff

Prefeitura Municipal de Pancas - ES, 26/04/2023.
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MUNICÍPIO DE PANCAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PANCAS

ESPÍRITO SANTO

13.971.527/0001-05

 

Gerado por: cintia.scardini Página 1 de 1 26/05/2023 07:13

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 546/2023
O ordenador da Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos da 
legislação vigente, determina que seja liquidada a despesa aqui classificada: 

Exercício : 2023 Tipo : Ordinário

Empenho : 161/2023 Data : 26/05/2023

Ficha : 163 Data Venc. : 05/06/2023

Processo : 002718/2022

Autorização de Liquidação N° : 001280/2023

VALOR BRUTO: 30.000,00 VALOR DESCONTO: 0,00 VALOR LÍQUIDO: 30.000,00

Órgão : 000003 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentaria : 000002 - Fundo Municipal de Assistência Social

Função : 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

SubFunção : 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente

Programa : 0015 - Multiplicadores Sociais

Projeto/Atividade : 1.015 - FOMENTO/COLABORAÇÃO

Elemento de Despesa : 33503900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PESSOA JURÍDICA;

Fonte de Recurso : 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Favorecido : CARITAS DIOCESANA DE COLATINA - OBRA SOCIAL SANTA LUZIA CNPJ/CPF : 01.791.507/0010-64

Bairro : <INDEFINIDO> Cidade : Colatina

Endereço : Rua <INDEFINIDO>, 0 UF : Espírito Santo

Histórico : O presente termo de colaboração, decorrente de dispensa de chamamento público, 
tem por objeto o a manutenção e funcionamento através da transferência de recursos 
financeiros para a CARITAS DIOCESANA DE COLATINA- OBRA SOCIAL SANTA LUZIA 
destinados ao atendimento de 150 crianças de 6 a 15 anos, visando a melhoria da 
convivência familiar e social dos mesmos, oferecendo-lhes suporte e apoio pedagógico 
especializado e ainda, serviços na área psicossocial, conforme detalhado no Plano de 
Trabalho em anexo.

Subelemento : 33503999000 - DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA;

Saldo Empenho 190.000,00 Despesa Liquidada 30.000,00 Saldo Disponível 160.000,00

D O C U M E N T O  F I S C A I S

Descrição Data N° Documento Valor

Outros Documentos - REPASSE MAIO 26/05/2023 05 30.000,00

L A N Ç A M E N T O S

N° Debíto Valor Crédito Valor

1 622130100000.O - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 30.000,00 622130300000.O - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A 
PAGAR

30.000,00

1 622920101000.O - EMPENHOS A LIQUIDAR 30.000,00 622920103000.O - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 30.000,00

1 332319900000.P - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 30.000,00 213110101000.F - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A 
PAGAR

30.000,00

1 821120100000.C - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE 
RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR

30.000,00 821130100000.C - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 30.000,00

Local/Data/Assinatura

MUNICÍPIO DE PANCAS/ES, 26 de maio de 2023

Secretário Municipal
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ssinado digitalm
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MUNICÍPIO DE PANCAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PANCAS

ESPÍRITO SANTO

13.971.527/0001-05

 

Gerado por: veridiana.oliveira Página 1 de 2 01/06/2023 09:50

NOTA DE PAGAMENTO 711/2023

O R Ç A M E N T Á R I A

VALOR BRUTO : 30.000,00 VALOR DESCONTO : 0,00 VALOR LIQUIDO : 30.000,00

O ordenador da despesa para efeito da execução
orçamentária, nos termos de legislação vigente,

determina o Pagamento do Empenho aqui classificado:

Exercício : 2023 Processo : 002718/2022

Data Pagto : 01/06/2023 OP : 711/2023

Empenho : 161/2023 Tipo : O R Ç A M E N T Á R I A

Liquidação : 546/2023 Ficha : 163

Órgão : 000003 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentária : 000002 - Fundo Municipal de Assistência Social

Função : 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

Subfunção : 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente

Programa : 0015 - Multiplicadores Sociais

Projeto/Atividade : 1.015 - FOMENTO/COLABORAÇÃO

Elemento de Despesa : 33503900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PESSOA JURÍDICA;

Fonte de Recurso : 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Favorecido : CARITAS DIOCESANA DE COLATINA - OBRA SOCIAL SANTA LUZIA CNPJ/CPF : 01.791.507/0010-64

Bairro : <INDEFINIDO> Ciddade : Colatina

Endereço : Rua <INDEFINIDO>, 0 UF : Espírito Santo

Histórico : O presente termo de colaboração, decorrente de dispensa de chamamento público, 
tem por objeto o a manutenção e funcionamento através da transferência de recursos 
financeiros para a CARITAS DIOCESANA DE COLATINA- OBRA SOCIAL SANTA LUZIA 
destinados ao atendimento de 150 crianças de 6 a 15 anos, visando a melhoria da 
convivência familiar e social dos mesmos, oferecendo-lhes suporte e apoio pedagógico 
especializado e ainda, serviços na área psicossocial, conforme detalhado no Plano de 
Trabalho em anexo.

Saldo Liquidação : 30.000,00

Valor OP : 30.000,00

Saldo Liquidação Atual : 0,00

Descontos:
Valor Banco : 30.000,00

C O N T R O L E  B A N C Á R I O

Banco Agência Conta Tipo N° Documento Valor

021 - BANESTES S.A. 
BANCO DO ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO

0142 25649955 - Banestes Assistência Social - Proprio TR - 0 30.000,00

L A N Ç A M E N T O S

N° Debíto Valor Crédito Valor

Controle - Convênio
1 812210101000.C - CONVÊNIOS A LIBERAR 30.000,00 812210102000.C - CONVÊNIOS A COMPROVAR 30.000,00

Controle - Disponibilidade
1 821130100000.C - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 30.000,00 821140100000.C - UTILIZADA COM EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA
30.000,00

Orçamentário - Empenho
1 622920103000.O - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 30.000,00 622920104000.O - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 30.000,00

Orçamentário - LOA(Despesa) - Dotação
1 622130300000.O - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR 30.000,00 622130400000.O - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 30.000,00

D O C U M E N T O  F I S C A I S
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MUNICÍPIO DE PANCAS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Avenida 13 de Maio, nº 476 – Centro – Pancas – ES
Telefone: (27) 3726-1543
www.pancas.es.gov.br

TERMO DE AUTUAÇÃO
PROTOCOLO DO PROCESSO

001299/2023

Este processo pode ser consultado por meio digital através da URL:
https://gpi01.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=479FD7C92756B652D3A061F

3A370CC36

Chave de acesso: b4464322-38e4-4ae4-b2bd-f47de372b2db

AUTUADO EM Terça-feira, 6 de Junho de 2023

LOCAL DA AUTUAÇÃO PROTOCOLO

AUTUADO POR LUCINEIA COELHO DE PAULA

INTERESSADO (S)

CARITAS DIOCESANA DE COLATINA

RESUMO
Assunto: Justificativa referente a contratação de auxiliar de serviços
gerais.

DATA:06/06/2023

Assinado digitalmente. Acesse: http://www.pancas.es.gov.br/ Chave: 6a487ad7-7b1b-47f6-8d5a-70b93d098b7e
Termo de Autuação Nº 001299/2023
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CDC. OSSL. Oficio Nº 025/2023. 

Pancas/ES 11 de maio de 2023. 

 

 Ao excelentíssimo Senhor 

 Sidicley Giles de Andrade 

 Prefeito do Município de Pancas/ES 

 

 

Assunto: Justificativa referente a contratação de auxiliar de serviços gerais.  

 

Excelentíssimo Prefeito, 

 

Cumprimentando a Vossa Excelência, a Cáritas Diocesana de Colatina, em 

nome da sua Unidade Filial,  Obra Social Santa Luzia, inscrita no CNPJ: 

01.791.507/0010-64, vem informar e a seguir justificar a situação que segue 

abaixo:  

 

1. Conforme parceria firmada sob Termo de Colaboração nº 001/2023, está 

prevista a contratação de um Auxiliar de Serviços Gerais, que à epoca da 

elaboração e apresentação do Plano de Trabalho possuía um valor 

salarial de R$ 1.406,12 (mil quatrocentos e seis reais e doze centavos) ; 

 

2. Com a regulamentação da Convenção Trabalhista de 2023, todos os 

salários sofreram reajuste, dessa forma a contratação do profissional 

supracitado foi realizada com o valor de R$ 1.425,00 (mil quatrocentos e 

vinte e cinco reais),  acima do que foi proposto no contrato; 

 

3. Destacamos que a planilha orçamentária trabalhista, faz uma previsão 

dos valores e que está sujeita a mudanças e ou alterações; 

 

4. Justificamos, dessa forma, que os salários e encargos do Auxiliar de 

Serviços Gerais, como dos demais colaboradores não excederá o valor o 
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total geral previsto, permanecendo dentro do pactuado e o sem afetar o 

objeto da parceria.  

 

Certos da responsabilidade e transparência na aplicação/utilização de recursos 

financeiros da parceria com a Prefeitura Municipal de Pancas/ES a Cáritas 

Diocesana de Colatina – Obra Social Santa Luzia, está à disposição para mais 

esclarecimentos. 

 

 

 

 

---------------------------------------- 

Amauri Brás Caser 

Diretor-Presidente da Cáritas Diocesana de Colatina 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

AMAURI BRAS CASER
CIDADÃO

assinado em 11/05/2023 14:39:18 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 11/05/2023 14:39:18 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por AMAURI BRAS CASER (CIDADÃO)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-V09V1J
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